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04.01.00 INTRODUÇÃO 
 

A ciência contábil tem como finalidade principal o fornecimento de informações, 

contribuindo de forma significativa para a adequada tomada de decisão. Assim, o papel 

desempenhado pelo contador ganha relevância, com o objetivo principal de adequar as 

práticas contábeis, as demonstrações e a evidenciação da informação (disclosure) às 

novas necessidades dos usuários. 

 

No Brasil, a contabilidade aplicada ao setor público efetua de modo eficiente o registro 

dos atos e fatos relativos ao controle da execução orçamentária e financeira. No entanto, 

muito ainda se pode avançar no que se refere à evidenciação do patrimônio público. 

 

Esta necessidade de melhor evidenciação dos fenômenos patrimoniais e a busca por um 

tratamento contábil padronizado dos atos e fatos administrativos no âmbito do setor 

público tornou imprescindível a elaboração de um Plano de Contas Aplicado ao Setor 

Público com abrangência nacional. 

 

O Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP) estabelece conceitos básicos, 

regras para registro dos atos e fatos e estrutura contábil padronizada, de modo a atender 

a todos os Entes da Federação e aos demais usuários da informação contábil, permitindo 

a geração de base de dados consistente para compilação de estatísticas e finanças 

públicas.  

 

O Grupo Técnico de Padronização de Procedimentos Contábeis priorizou a elaboração 

de um Plano de Contas Aplicado ao Setor Público em conformidade com a Lei nº 

4.320/1964, que permita a consolidação das contas públicas conforme o art. 50, § 2º, da 

Lei Complementar n.º 101/2000 ï Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). 

 

Assim, desde a criação do Grupo Técnico têm sido realizados estudos e discussões com 

a participação de diversos órgãos e entidades técnicas representativas da sociedade, que 

resultaram nas seguintes diretrizes para o PCASP: 

 

I.  Adoção de estrutura de Plano de Contas padronizada nas três 

esferas de governo, para fins de consolidação nacional e 

compatibilização com a elaboração de relatórios e demonstrativos 

previstos na legislação vigente e nas normas de contabilidade, e 

para, ainda, contemplar peculiaridades inerentes às empresas 

estatais dependentes, sendo facultativo para as empresas estatais 

independentes;  

 

II.   Flexibilidade para que os entes detalhem em níveis inferiores, a 

partir do nível de detalhamento definido como mínimo a ser 

observado, de modo adequado às suas peculiaridades;  

 

III.  Divulgação da estrutura do Plano de Contas Aplicado ao Setor 

Público, com prazo para implantação facultativa a partir de 2010 e 

obrigatória em 2012 para a União, Estados e DF e em 2013 para os 

Municípios; e 
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IV.  Elaboração de Manual do Plano de Contas Aplicado ao Setor 

Público, descrevendo o elenco das contas e suas funções e demais 

procedimentos a serem observados.  

 

É fundamental que o PCASP possibilite a elaboração padronizada de relatórios e 

demonstrativos previstos na LRF, além das demais demonstrações contábeis. O objetivo 

é reduzir divergências conceituais e procedimentais, em benefício da transparência da 

gestão fiscal, da racionalização de custos nos entes da Federação e do controle social. 

 

Nesse sentido, a Portaria MF nº 548, de 22 de novembro de 2010, que estabelece os 

requisitos mínimos de segurança e contábeis do sistema integrado de administração 

financeira e controle utilizado no âmbito de cada ente da Federação, adicionais aos 

previstos no Decreto nº 7.185, de 27 de maio de 2010, dispõe: 

 
ñArt. 10. O SISTEMA, a partir dos registros contábeis, deverá: 

I - gerar, em conformidade com o Plano de Contas Aplicado ao Setor 

Público aprovado pela Secretaria do Tesouro Nacional, o Diário, o 

Razão, e o Balancete Contábil;ò 
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04.02.00 PLANO DE CONTAS 
 

04.02.01 CONCEITO DE PLANO DE CONTAS 

 

É a estrutura básica da escrituração contábil, formada por um conjunto de contas 

previamente estabelecido, que permite obter as informações necessárias à elaboração de 

relatórios gerenciais e demonstrações contábeis conforme as características gerais da 

entidade, possibilitando a padronização de procedimentos contábeis. 

 

 

04.02.02 OBJETIVO DE UM PLANO DE CONTAS  

 

O plano de contas de uma entidade tem como objetivo atender, de maneira uniforme e 

sistematizada, ao registro contábil dos atos e fatos praticados pela entidade. Desta 

forma, proporciona maior flexibilidade no gerenciamento e consolidação dos dados e 

alcança as necessidades de informações dos usuários. Sua entrada de informações deve 

ser flexível de modo a atender aos normativos, gerar informações necessárias à 

elaboração de relatórios e demonstrativos e facilitar a tomada de decisões e a prestação 

de contas. 

 

 

04.02.03 CONTA CONTÁBIL  

 

Conta é a expressão qualitativa e quantitativa de fatos de mesma natureza, evidenciando 

a composição, variação e estado do patrimônio, bem como de bens, direitos, obrigações 

e situações nele não compreendidas, mas que, direta ou indiretamente, possam vir a 

afetá-lo. 

 

 As Contas são agrupadas segundo suas funções, possibilitando: 

 

a) Identificar, classificar e efetuar a escrituração contábil, pelo método das 

partidas dobradas, dos atos e fatos de gestão, de maneira uniforme e 

sistematizada; 

 

b) Determinar os custos das operações do governo; 

 

c) Acompanhar e controlar a aprovação e a execução do planejamento e do 

orçamento, evidenciando a receita prevista, lançada, realizada e a realizar, bem 

como a despesa autorizada, empenhada, realizada, liquidada, paga e as 

dotações disponíveis; 

 

d) Elaborar os Balanços Orçamentário, Financeiro e Patrimonial, a 

Demonstração das Variações Patrimoniais, de Fluxo de Caixa, das Mutações 

do Patrimônio Líquido e do Resultado Econômico; 

 

e) Conhecer a composição e situação do patrimônio analisado, por meio da 

evidenciação de todos os ativos e passivos; 

 

f) Analisar e interpretar os resultados econômicos e financeiros; 
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g) Individualizar os devedores e credores, com a especificação necessária ao 

controle contábil do direito ou obrigação; e 

 

h) Controlar contabilmente os atos potenciais oriundos de contratos, convênios, 

acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres. 

 

 

04.02.04 TEORIA DAS CONTAS 

 

A estrutura do plano de contas é influenciada pela teoria das contas, que explica a 

representação e a classificação das contas contábeis. As principais teorias são: 

 

a) Teoria Personalista: cada conta assume a configuração de uma pessoa no seu 

relacionamento com a entidade. Dessa forma, caixa, bancos, duplicatas a 

receber, capital, receitas e despesas representam pessoas com as quais a 

entidade mantém relacionamento. De acordo com essa teoria, as contas 

classificam-se em: 

 

i. Agentes consignatários (pessoas encarregadas da guarda de valores): 

representam os bens da empresa; 

ii.  Correspondentes (terceiros que mantêm transações com a empresa): 

representam os direitos e obrigações; e 

iii.  Proprietários (donos e responsáveis pela riqueza administrada): 

representam as contas do patrimônio líquido e suas variações, inclusive 

despesas e receitas.  

 

b) Teoria Materialista : as contas representam relações materiais e se classificam 

em dois grandes grupos: 

 

i. Contas integrais: representam bens, direitos e obrigações exigíveis;  

ii.  Contas diferenciais: representam as contas do patrimônio líquido e 

suas variações, inclusive as receitas e despesas. 

 

c) Teoria Patrimonialista: entende que o objeto de estudo da contabilidade é o 

patrimônio e que a finalidade contábil é a administração do mesmo. O 

patrimônio pode ser compreendido pela sua situação estática, pela sua situação 

dinâmica e pela sua representação quantitativa e qualitativa. De acordo com 

essa teoria as contas são classificadas em: 

 

i. Contas patrimoniais: representam a situação estática, ou seja, o 

patrimônio, os elementos ativos e passivos, que são os bens, direitos, 

obrigações com terceiros e o patrimônio líquido; 

ii.  Contas de resultado: representam a situação dinâmica e as variações 

patrimoniais, ou seja, as contas que alteram o patrimônio líquido e 

demonstram o resultado do exercício.  

 

A estrutura conceitual do plano de contas terá base na teoria patrimonialista visando à 

evidenciação dos elementos patrimoniais, a compreensão da composição patrimonial e a 

demonstração de todos os bens, direitos e obrigações da entidade. 
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As contas contábeis podem ainda ser classificadas quanto à: 

 

a) Natureza do saldo:  

 

i. Conta Devedora ï aquela de possui saldo predominantemente devedor; 

ii.  Conta Credora ï aquela que possui saldo predominantemente credor; 

iii.  Conta Híbrida ou Mista ï aquela que possuí saldo devedor ou credor. 

 

b) Variação na natureza do saldo: 

 

i. Conta Estável ï aquela que só possui um tipo de saldo; e 

ii.  Conta Instável ï aquela que possui saldo devedor ou credor. 

 

c) Movimentação que sofrem: 

 

i. Conta Unilateral: aquelas que são utilizadas para lançamentos a débito 

ou a crédito exclusivamente; e 

ii.  Conta Bilateral: aquela que são utilizadas para lançamentos a débito e a 

crédito; 

 

d) Frequência das movimentações no período: 

 

i. Conta Estática: pouca movimentação no período; e 

ii.  Conta Dinâmica: frequente movimentação no período. 

 

e) Necessidade de desdobramento: 

 

i. Conta Sintética: aquela que funciona como agregadora, possuindo conta 

em nível inferior; e 

ii.  Conta Analítica: aquela que recebe escrituração, não possuindo conta em 

nível inferior. 
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04.03.00 ASPECTOS GERAIS DO PLANO DE CONTAS APLICADO 

AO SETOR PÚBLICO 
 

Motivada pela busca da convergência aos padrões internacionais, a contabilidade do 

setor público encontra-se em um momento de transformações. A conjuntura econômica, 

interna e externa, tem demandado esforços das organizações contábeis nacionais para 

adoção de conceitos e procedimentos reconhecidos e utilizados internacionalmente.  

 

A Lei nº 4.320/1964, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e 

controle dos or­amentos e balan­os, em seu T²tulo IX, ñDa Contabilidadeò, estabelece: 

 
ñArt. 85. Os serviços de contabilidade serão organizados de forma 

a permitirem o acompanhamento da execução orçamentária, o 

conhecimento da composição patrimonial, a determinação dos 

custos dos serviços industriais, o levantamento dos balanços 

gerais, a análise e a interpretação dos resultados econômicos e 

financeiros. 

 

[....]  

 

Art. 89. A contabilidade evidenciará os fatos ligados à 

administração orçamentária, financeira patrimonial e industrial.ò 

 

O PCASP atende às necessidades dos Entes da Federação e dos demais usuários da 

informação contábil e está em conformidade com os princípios da administração 

pública, com as leis de finanças e orçamento público e com as normas e princípios 

contábeis. 

 

Esse plano foi concebido para possibilitar, de maneira uniforme e sistematizada, o 

registro contábil de atos e fatos no setor público, proporcionando flexibilidade no 

gerenciamento e consolidação dos dados, atendendo assim às necessidades de 

informações dos que atuam na área pública. 

 

O PCASP é a estrutura primária para gerar os demonstrativos contábeis, inclusive os 

demonstrativos do Relatório Resumido de Execução Orçamentária e do Relatório de 

Gestão Fiscal e aqueles necessários à geração de informações ao público, incluindo os 

organismos internacionais. 

 

Essa estrutura contempla a relação de contas contábeis com suas funções, atributos, 

lançamentos padrões, nomenclatura e explicações gerais de uso.  

 

 

04.03.01 DIRETRIZES 

 

A contabilidade aplicada ao setor público deve submeter-se a mudanças conceituais em 

virtude do novo modelo de gestão pública, diante do objetivo de aproximação 

conceitual com a contabilidade patrimonial. Este objetivo encontra-se nos esforços de 

organismos internacionais, a exemplo da IFAC (International Federation of 

Accountants), que estabelece padrões internacionais de contabilidade para o setor 

público por meio das IPSAS (International Public Sector Accounting Standards). 
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Assim, faz-se necessário um Plano de Contas padronizado para a Federação com 

metodologia, estrutura, conceitos e funcionalidades que o tornem versátil e abrangente, 

permitindo ao país obter informações orçamentárias, financeiras e patrimoniais 

consolidadas por esfera governamental. 

 

As diretrizes do PCASP são: 

 

 Padronização dos registros contábeis das entidades do setor público de todas as 

esferas de governo, envolvendo a administração direta e indireta, inclusive 

fundos, autarquias, agências reguladoras e empresas estatais dependentes - de 

todas as esferas de governo; 

 

 Harmonização dos procedimentos contábeis com os princípios e normas de 

contabilidade, sempre observando a legislação vigente; 

 

 Adoção de estrutura codificada e hierarquizada em classes de contas, 

contemplando as contas patrimoniais, de atos potenciais, de resultado e de 

planejamento e execução orçamentária além daquelas com funções precípuas de 

controle; 

 

 Flexibilidade para que os entes detalhem, conforme suas necessidades, os níveis 

inferiores das contas a partir do nível seguinte ao padronizado; 

 

 Controle do patrimônio e dos atos de gestão que possam afetá-lo, assim como do 

orçamento público, demonstrando a situação econômico-financeira da entidade; 

 

 Distinção de institutos com conceitos e regimes próprios em classes ou grupos, 

como no caso de patrimônio e orçamento, mantendo-se seus relacionamentos 

dentro de agrupamentos de mesma natureza de informação; 

 

 Preservação dos aspectos orçamentários em seus conceitos, regime de 

escrituração e demonstrativos, com destaque em classes ou grupos de modo a 

possibilitar visões sob os enfoques patrimonial, orçamentário ou fiscal; 

 

 Inexistência de necessária vinculação entre as classificações orçamentária e 

patrimonial; 

 

 Possibilidade de extração de informações de modo a atender seus usuários. 

 

 

04.03.02 OBJETIVOS 

 

Os objetivos gerais do PCASP correspondem ao estabelecimento de normas e 

procedimentos para o registro contábil das entidades do setor público e a viabilizar a 

consolidação das contas públicas.  

 

Seus objetivos específicos são: 

 

a) Atender às necessidades de informação das organizações do setor público; 
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b) Observar formato compatível com as legislações vigentes, os Princípios de 

Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 

Público (NBCASP); 

 

c) Adaptar-se, tanto quanto possível, às exigências dos agentes externos, 

principalmente às Normas Internacionais de Contabilidade do Setor Público 

(NICSP). 

 

 

04.03.03 RESPONSABILIDADES 

 

A STN, com o apoio do Grupo Técnico de Procedimentos Contábeis, é responsável pela 

administração do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público até a implantação do 

Conselho de Gestão Fiscal, instituído pela LRF, a quem compete: 

 

 Criar, extinguir, especificar, desdobrar, detalhar e codificar contas;  

 

 Expedir instruções sobre a utilização do Plano de Contas, compreendendo os 

procedimentos contábeis pertinentes; e 

 

 Promover as alterações e ajustes necessários à atualização do Plano de Contas, 

observada sua estrutura básica, incluindo os Lançamentos Típicos do Setor 

Público. 

 

 

04.03.04 CAMPO DE APLICAÇÃO  

 

O campo de aplicação do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público abrange todas as 

entidades governamentais, exceto as estatais independentes, cuja utilização é facultativa. 

 

O PCASP deve ser utilizado por todos os Poderes de cada Ente da Federação, seus 

fundos, órgãos, autarquias, inclusive especiais, e fundações instituídas e mantidas pelo 

Poder Público, bem como pelas empresas estatais dependentes. 

 

As entidades abrangidas pelo campo de aplicação devem observar as normas e as 

técnicas próprias da Contabilidade Aplicada ao Setor Público. 

 

Entende-se por empresa estatal dependente, conforme disposto no art. 2º, inciso III da 

LRF, a empresa controlada que recebe do ente controlador recursos financeiros para 

pagamento de despesas com pessoal, de custeio em geral ou de capital, excluídos, no 

último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária. 
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04.04.00 SISTEMA CONTÁBIL  
 

O sistema contábil é a estrutura de informações para identificação, mensuração, 

avaliação, registro, controle e evidenciação dos atos e dos fatos da gestão do patrimônio 

público, com o objetivo de orientar o processo de decisão, a prestação de contas e a 

instrumentalização do controle social. 

 

Esse sistema é organizado em subsistemas de informações, que oferecem produtos 

diferentes em razão das especificidades demandadas pelos usuários e facilitam a 

extração de informações. 

 

Conforme as NBCASP, o sistema contábil público estrutura-se nos seguintes 

subsistemas: 

 

a) Subsistema de Informações Orçamentárias ï registra, processa e evidencia 

os atos e os fatos relacionados ao planejamento e à execução orçamentária, tais 

como: 

 

  I) Orçamento; 

 II) Programação e execução orçamentária; 

 III) Alterações orçamentárias; e 

 IV) Resultado orçamentário. 

 

b) Subsistema de Informações Patrimoniais ï registra, processa e evidencia os 

fatos financeiros e não financeiros relacionados com as variações do patrimônio 

público, subsidiando a administração com informações tais como: 

 

 I) Alterações nos elementos patrimoniais; 

 II) Resultado econômico; e 

 III) Resultado nominal. 

 

c) Subsistema de Custos ï registra, processa e evidencia os custos da gestão 

dos recursos e do patrimônio públicos, subsidiando a administração com 

informações tais como: 

 

 I) Custos dos programas, dos projetos e das atividades desenvolvidas; 

 II) Bom uso dos recursos públicos; e 

 III) Custos das unidades contábeis. 

 

d) Subsistema de Compensação - registra, processa e evidencia os atos de 

gestão cujos efeitos possam produzir modificações no patrimônio da entidade do 

setor público, bem como aqueles com funções específicas de controle, 

subsidiando a administração com informações tais como: 

 

 I) Alterações potenciais nos elementos patrimoniais; e 

 II) Acordos, garantias e responsabilidades. 

 

Os subsistemas contábeis devem ser integrados entre si e a outros subsistemas de 

informações de modo a subsidiar a administração pública sobre: 
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a) O desempenho da unidade contábil no cumprimento da sua missão; 

b) A avaliação dos resultados obtidos na execução dos programas de trabalho 

com relação à economicidade, à eficiência, à eficácia e à efetividade; 

c) A avaliação das metas estabelecidas pelo planejamento; e 

d) A avaliação dos riscos e das contingências. 

 

O conhecimento do conceito do sistema contábil e de seus subsistemas, apesar de 

essencialmente teórico, facilita o pleno entendimento da estrutura e funcionamento do 

PCASP. 
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04.05.00 REGISTRO CONTÁBIL  
 

04.05.01 LÓGICA DO REGISTRO CONTÁBIL  

 

NATUREZA DA INFORMAÇÃO DAS CONTAS DO PCASP 

 

No Plano de Contas Aplicado ao Setor Público as contas contábeis são classificadas 

segundo a natureza das informações que evidenciam: 

 

Contas com Informações de Natureza Patrimonial: são as contas que 

registram, processam e evidenciam os fatos financeiros e não financeiros 

relacionados com as variações qualitativas e quantitativas do patrimônio público, 

representadas pelas contas que integram o Ativo, Passivo, Patrimônio Líquido, 

Variações Patrimoniais Diminutivas (VPD) e Variações Patrimoniais 

Aumentativas (VPA); 

 

Contas com Informações de Natureza Orçamentária: são as contas que 

registram, processam e evidenciam os atos e os fatos relacionados ao 

planejamento e à execução orçamentária, representadas pelas contas que registram 

aprovação e execução do planejamento e orçamento, inclusive Restos a Pagar; 

 

Contas com Informações de Natureza Típica de Controle: são as contas que 

registram, processam e evidenciam os atos de gestão cujos efeitos possam 

produzir modificações no patrimônio da entidade do setor público, bem como 

outras que tenham função precípua de controle, seja para fins de elaboração de 

informações gerenciais específicas, acompanhamento de rotinas, elaboração de 

procedimentos de consistência contábil ou para registrar atos que não ensejaram 

registros nas contas patrimoniais, mas que potencialmente possam vir a afetar o 

patrimônio.   

 

O PCASP está dividido em 8 classes: 

 

1. Ativo; 

2. Passivo e Patrimônio Líquido; 

3. Variações Patrimoniais Diminutivas; 

4. Variações Patrimoniais Aumentativas; 

5. Controles da Aprovação do Planejamento e Orçamento; 

6. Controles da Execução do Planejamento e Orçamento; 

7. Controles Devedores; e 

8. Controles Credores. 

 

A natureza da informação evidenciada pelas contas das quatro primeiras classes, 1 a 4, é 

Patrimonial, ou seja, informa a situação do Patrimônio da Entidade Pública. A natureza 

da informação das contas das duas classes seguintes, 5 e 6, é Orçamentária, pois nessas 

classes são feitos os controles do Planejamento e do Orçamento, desde a aprovação até a 

execução. Por fim, a natureza da informação das contas das duas últimas classes, 7 e 8, 

é de controle, pois nessas classes são registrados os atos potenciais e diversos controles. 

 

O registro contábil deve ser feito pelo método das partidas dobradas e os lançamentos 

devem debitar e creditar contas que apresentem a mesma natureza de informação, seja 
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patrimonial, orçamentária ou de controle. Assim, os lançamentos estarão fechados 

dentro das classes 1, 2, 3 e 4 ou das classes 5 e 6 ou das classes 7 e 8, conforme figura 

abaixo: 

 

 
 

 

04.05.02 CONTAS FINANCEIRAS E PERMANENTE S 

 

A Lei nº 4.320/1964, no art. 105, determina: 

 
ñArt. 105. O Balanço Patrimonial demonstrará: 

 I - O Ativo Financeiro; 

II - O Ativo Permanente; 

II - O Passivo Financeiro; 

IV - O Passivo Permanente; 

V - O Saldo Patrimonial; 

VI - As Contas de Compensação. 

  

§ 1º O Ativo Financeiro compreenderá os créditos e valores realizáveis 

independentemente de autorização orçamentária e os valores 

numerários. 

 

§ 2º O Ativo Permanente compreenderá os bens, créditos e valores, cuja 

mobilização ou alienação dependa de autorização legislativa. 

 

§ 3º O Passivo Financeiro compreenderá as dívidas fundadas e outros 

pagamentos que independam de autorização orçamentária. 

 

§ 4º O Passivo Permanente compreenderá as dívidas fundadas e outras 

que dependam de autorização legislativa para amortização ou resgate.ò 

 

Essa classificação é importante para que se faça a apuração do Superávit Financeiro, 

necessário para a abertura de créditos adicionais no exercício seguinte, conforme 

disposto no art. 43 da Lei nº 4.320/1964. 
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ñArt. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da 

existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será 

precedida de exposição justificativa.  

 

§1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, deste que não 

comprometidos;  

 

I ï o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 

anterior;  

 

[...]  

 

2º Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo 

financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos 

créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles 

vinculadas. (Veto rejeitado no D.O. 05/05/1964)ò 
 

Dessa maneira, é importante que as contas do Ativo e Passivo sejam diferenciadas por 

um atributo específico que atenda ao critério da lei e permita separar o ativo e o passivo 

em Financeiro e Permanente. Assim, nos exemplos de lançamentos padronizados as 

contas de Ativo e Passivo virão acompanhadas das letras ñFò ou ñPò, entre par°nteses, 

para indicar se são contas financeiras ou permanentes. 

 

As contas de Passivo que dependam de autorização orçamentária para amortização ou 

resgate integram o Passivo Permanente. Após o primeiro estágio de execução da 

despesa orçamentária, materializada na figura do empenho, passam a ter característica 

Financeira, integrando o Passivo Financeiro.  

 

Conforme a Lei nº 4.320/1964 no art. 58, o momento dessa autorização é o empenho, 

pois neste se cria obrigação de natureza orçamentária, pendente ou não de implemento 

de condição. Trata-se da efetivação da autorização orçamentária dada pela LOA ou 

pelas leis de créditos adicionais: 

 
ñArt. 58. O empenho de despesa é o ato emanado de autoridade 

competente que cria para o Estado obrigação de pagamento pendente ou 

não de implemento de condição.ò 
 

Assim, em conformidade com as regras estabelecidas na Lei nº 4.320/1964, o passivo 

modifica sua característica, de permanente (P) para financeiro (F). Existem diversas 

formas de se realizar esse controle; dentre elas, destaca-se a utilização da sistemática de 

controle por meio de conta-corrente ou a simples duplicação de contas, sendo uma 

financeira e outra permanente. A escolha dessa forma será feita pelo ente.  

 

A título de exemplo, caso a unidade tenha obrigação a pagar que não esteja amparada 

por crédito orçamentário, ou seja, não tenha sido empenhada, esta deverá ser registrada 

como um passivo permanente no momento do fato gerador. Quando a obrigação a pagar 

for empenhada, deve-se proceder à baixa do passivo permanente em contrapartida ao 

passivo financeiro, conforme o art. 105 da Lei nº 4.320/1964. 
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04.05.02.01 CONTROLE ñEM LIQUIDA¢ëOò 

 

No Balanço Patrimonial, o Passivo Financeiro representa as obrigações decorrentes do 

empenho da despesa, liquidadas ou não, mas que ainda não foram pagas.  Nesse 

conceito incluem-se despesas orçamentárias que ainda não se constituíram em passivo 

circulante ou não-circulante (classe 2). Dessa forma o passivo financeiro não será 

composto apenas pelas contas da Classe 2 (Passivo e Patrimônio Líquido) com atributos 

(F), pois a essas contas deve-se somar o saldo dos empenhos emitidos cujos fatos 

geradores dos passivos exigíveis não tenham ainda acontecido. Este saldo é obtido na 

conta ñCr®dito Empenhado a Liquidarò. 

 

Os créditos empenhados a liquidar compreendem, além do saldo dos empenhos cujos 

fatos geradores ainda não ocorreram, o saldo dos empenhos cujos fatos geradores 

ocorreram, mas que ainda não foram conferidos o objeto, o credor e o valor, ou seja, não 

houve a liquidação.  

 

Contudo, essa última situação (empenhos cujos fatos geradores ocorreram, porém ainda 

não foram liquidados) já se encontra na Classe 2 (Passivo e Patrimônio Líquido), em 

contas com atributo ñFò, pois o fato gerador do passivo exig²vel e o empenho j§ 

ocorreram. 

 

Dessa maneira, a simples soma das contas da Classe 2 (Passivo e Patrimônio Líquido) 

com o saldo da conta ñCr®dito Empenhado a Liquidarò acarretaria em duplica­«o de 

valores no Balanço Patrimonial quando o reconhecimento do passivo ocorrer antes da 

liquidação, ou seja, quando o fato gerador do passivo exigível ocorrer antes do segundo 

estágio da despesa orçamentária. 

 

Há então a necessidade de uma conta intermediária, entre o empenho e a liquidação, 

para a qual seja transferido o saldo dos empenhos cujos fatos geradores ocorreram, 

porém ainda não foram liquidados. Essa conta intermedi§ria ® denominada ñCr®dito 

Empenhado em Liquida­«oò. 

 

Com isso, evita-se a duplicação de valores e faz-se a correta contabilização do passivo 

no momento da ocorrência do fato gerador, conforme os Princípios de Contabilidade da 

Competência e Oportunidade.  

 

Nota-se que quando o fato gerador do passivo ocorrer antes do empenho, será no 

momento do empenho que haverá, simultaneamente, a transferência de saldo da conta 

ñCr®dito Or­ament§rio Dispon²velò para conta ñCr®dito Empenhado a Liquidarò e da 

conta ñCr®dito Empenhado a Liquidarò para a conta ñCr®dito Empenhado em 

Liquida­«oò. 

 

Quando há a ocorrência do fato gerador do passivo simultaneamente à liquidação, não é 

necessária a passagem pela conta ñCr®dito Empenhado em Liquida­«oò.  

 

A transfer°ncia de Saldo da conta ñCr®dito Empenhado a Liquidarò para a conta 

ñCr®dito Empenhado em Liquida­«oò acontecer§ de forma isolada quando o fato 

gerador ocorrer após o empenho e antes da liquida­«o. Desta forma, o controle ñem 

liquida­«oò representa o fato gerador da obriga­«o patrimonial no processo de execu­«o 

da despesa orçamentária. 
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04.05.03 FORMALIDADES DO REGISTRO CONTÁBIL  

 

As entidades do setor público devem manter procedimentos uniformes de registros 

contábeis, por meio de processo manual, mecanizado ou eletrônico, em rigorosa ordem 

cronológica, como suporte às informações. 

 

São características do registro e da informação contábil: 

 

a) Comparabilidade ï os registros e as informações contábeis devem possibilitar a 

análise da situação patrimonial de entidades do setor público ao longo do tempo 

e estaticamente, bem como a identificação de semelhanças e diferenças dessa 

situação patrimonial com a de outras entidades; 

 

b) Compreensibilidade ï as informações apresentadas nas demonstrações 

contábeis devem ser entendidas pelos usuários. Para esse fim, presume-se que 

estes já tenham conhecimento do ambiente de atuação das entidades do setor 

público. Todavia, as informações relevantes sobre temas complexos não devem 

ser excluídas das demonstrações contábeis, mesmo sob o pretexto de que são de 

difícil compreensão pelos usuários; 

 

c) Confiabilidade ï o registro e a informação contábil devem reunir requisitos de 

verdade e de validade que possibilitem segurança e credibilidade aos usuários no 

processo de tomada de decisão; 

 

d) Fidedignidade ï os registros contábeis realizados e as informações apresentadas 

devem representar fielmente o fenômeno contábil que lhes deu origem; 

 

e) Imparcialidade ï os registros contábeis devem ser realizados e as informações 

devem ser apresentadas de modo a não privilegiar interesses específicos e 

particulares de agentes e/ou entidades; 

 

f) Integridade ï os registros contábeis e as informações apresentadas devem 

reconhecer os fenômenos patrimoniais em sua totalidade, não podendo ser 

omitidas quaisquer partes do fato gerador; 

 

g) Objetividade ï o registro deve representar a realidade dos fenômenos 

patrimoniais em razão de critérios técnicos contábeis preestabelecidos em 

normas ou com base em procedimentos adequados, sem que incidam 

preferências individuais que provoquem distorções na informação produzida; 

  

h) Representatividade ï os registros contábeis e as informações apresentadas 

devem conter todos os aspectos relevantes; 

  

i) Tempestividade ï os fenômenos patrimoniais devem ser registrados no 

momento de sua ocorrência e divulgados em tempo hábil para os usuários; 

 

j) Uniformidade ï os registros contábeis e as informações devem observar 

critérios padronizados e contínuos de identificação, classificação, mensuração, 
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avaliação e evidenciação, de modo que fiquem compatíveis, mesmo que geradas 

por diferentes entidades. Esse atributo permite a interpretação e a análise das 

informações, levando-se em consideração a possibilidade de se comparar a 

situação econômico-financeira de uma entidade do setor público em distintas 

épocas de sua atividade; 

 

k) Utilidade ï os registros contábeis e as informações apresentadas devem atender 

às necessidades específicas dos diversos usuários; 

 

l) Verificabilidade  ï os registros contábeis realizados e as informações 

apresentadas devem possibilitar o reconhecimento das suas respectivas 

validades; 

  

m) Visibilidade ï os registros e as informações contábeis devem ser 

disponibilizados para a sociedade e expressar, com transparência, o resultado da 

gestão e a situação patrimonial da entidade do setor público. 

 

A entidade do setor público deve manter sistema de informação contábil refletido em 

plano de contas que compreenda: 

 

a) A terminologia de todas as contas e sua adequada codificação, a natureza e o grau 

de desdobramento, possibilitando os registros de valores; 

 

b) A função atribuída a cada uma das contas; 

 

c) O funcionamento das contas; 

 

d) A utilização do método das partidas dobradas em todos os registros dos atos e 

dos fatos que afetam ou possam vir a afetar o patrimônio das entidades do setor 

público, de acordo com sua natureza de informação orçamentária, patrimonial ou 

de controle; 

 

e) Contas específicas que possibilitem a apuração de custos; 

 

f) Tabela de codificação de registros que identifique o tipo de transação, as contas 

envolvidas e a movimentação a débito e a crédito. 

 

O registro deve ser efetuado em idioma e moeda corrente nacionais, em livros ou meios 

eletrônicos que permitam a identificação e o seu arquivamento de forma segura. 

 

Quando se tratar de transação em moeda estrangeira, além do registro na moeda de 

origem, ela deve ser convertida em moeda nacional, aplicando a taxa de câmbio oficial e 

vigente na data da transação. 

 

São elementos essenciais do registro contábil: 

 

a) A data da ocorrência da transação; 

 

b) A conta debitada; 
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c) A conta creditada; 

 

d) O histórico da transação de forma descritiva ou por meio do uso de código de 

histórico padronizado, quando se tratar de escrituração eletrônica, com base em 

tabela auxiliar inclusa em plano de contas; 

 

e) O valor da transação; e 

 

f) O número de controle para identificar os registros eletrônicos que integram um 

mesmo lançamento contábil. 

 

Exemplo: 

 

Previsão da receita: 

 Código da Conta Título da Conta  Valor (R$) 

D 5.2.1.1.x.xx.xx Previsão inicial da receita 1.200.000 

1.200.000 C 6.2.1.1.x.xx.xx Receita a realizar 

 

Brasília, 12 de dezembro de 20X1 

Registro da previsão inicial da receita, conforme apresentado na Lei Orçamentária 

Anual de 20X2, Lei nº 125.560/20X1. 

 

O registro dos bens, direitos e obrigações deve possibilitar a indicação dos elementos 

necessários à sua perfeita caracterização e identificação. Em cumprimento à Lei nº 

4.320/1964 os débitos e os créditos serão escriturados com individualização do devedor 

ou do credor e especificação da natureza, importância e data do vencimento, quando 

fixada. 

 

Os atos da administração com potencial de modificar o patrimônio da entidade devem 

estar evidenciados nas contas de compensação do Balanço Patrimonial, em 

cumprimento ao § 5º do art. 105 da Lei 4.320/1964:  

 
ñ§ 5º Nas contas de compensação serão registrados os bens, valores, 

obrigações e situações não compreendidas nos parágrafos anteriores e 

que, mediata ou indiretamente, possam vir a afetar o patrimônio.ò 

 

Esses atos serão devidamente registrados em Contas de Natureza de Controle. 

 

Exemplo: 

 

Registro de Contrato de Fornecimento de Bens: 

 Código da Conta Título da Conta  Valor (R$) 

D 7.1.2.3.x.xx.xx Obrigações contratuais 1.200.000 

1.200.000 C 8.1.2.3.x.xx.xx Execução de obrigações contratuais 

 

Brasília, 12 de abril de 20X2. 

Registro do Contrato de Fornecimento de Bens, conforme processo licitatório nº 

12500.000124/20X1-X11. Aquisição de materiais de expediente do Fornecedor 

Rápido de Marte. Nota de Empenho nº 20X2NE90012X11. 
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Os registros contábeis devem ser efetuados de forma analítica, refletindo a transação 

constante em documento hábil, em consonância com os Princípios de Contabilidade. 

 

Os registros contábeis devem ser validados por contabilistas, com base em 

documentação hábil e em conformidade às normas e às técnicas contábeis.  

 

Os registros extemporâneos devem consignar, nos seus históricos, as datas efetivas das 

ocorrências e a razão do atraso. 

 

É importante observar o disposto no art. 9º da Portaria MF nº 548, de 2010: 

 
ñO SISTEMA deverá conter rotinas para a realização de correções ou 

anulações por meio de novos registros, assegurando a inalterabilidade 

das informações originais incluídas após sua contabilização, de forma a 

preservar o registro histórico de todos os atos.ò 
 

 

 

Nota: 

 

A NBC T 2.8 estabelece critérios e procedimentos para a escrituração contábil 

em forma eletrônica e a sua certificação digital, sua validação perante 

terceiros, manutenção dos arquivos e responsabilidade de contabilista. 
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04.06.00 COMPOSIÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLIC O 
 

 

Patrimônio Público é o conjunto de direitos e bens, tangíveis ou intangíveis, onerados 

ou não, adquiridos, formados, produzidos, recebidos, mantidos ou utilizados pelas 

entidades do setor público, que seja portador ou represente um fluxo de benefícios, 

presente ou futuro, inerente à prestação de serviços públicos ou à exploração econômica 

por entidades do setor público e suas obrigações. 

 

O patrimônio público compõe-se dos seguintes títulos: 

 

a) Ativos - são recursos controlados pela entidade como resultado de 

eventos passados e do qual se espera que resultem para a entidade benefícios 

econômicos futuros ou potencial de serviços; 

 

b) Passivos ï são obrigações presentes da entidade, derivadas de eventos 

passados, cujos pagamentos se esperam que resultem para a entidade saídas de 

recursos capazes de gerar benefícios econômicos ou potencial de serviços; e 

 

c) Patrimônio Líquido , Saldo Patrimonial ou Situação Líquida 

Patrimonial  ï é o valor residual dos ativos da entidade depois de deduzidos 

todos seus passivos. 

 

A classifica­«o dos elementos patrimoniais considera a segrega­«o em ñcirculanteò e 

ñn«o circulanteò, com base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade, 

conforme disposto na Lei nº 6.404/1976, viabilizando a utilização da classificação 

patrimonial pelas empresas estatais. 

 

 

04.06.01 ATIVO  

 

Os ativos devem ser classificados como circulante quando satisfizerem a um dos 

seguintes critérios: 

 

a) Estiverem disponíveis para realização imediata; ou 

 

b) Tiverem a expectativa de realização até o término do exercício seguinte. 

 

Os demais ativos devem ser classificados como não circulante. 

 

 

04.06.02 PASSIVO E PATRIMÔNIO  LÍQUIDO  

 

Os passivos devem ser classificados como circulante quando satisfizerem a um dos 

seguintes critérios: 

 

a) Corresponderem a valores exigíveis até o término do exercício seguinte;  
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b) Corresponderem a valores de terceiros ou retenções em nome deles, quando a 

entidade do setor público for fiel depositária, independentemente do prazo de 

exigibilidade. 

 

Os demais passivos devem ser classificados como não circulante. 

 

O patrimônio líquido compreende o valor residual positivo entre o valor do Ativo e do 

Passivo.  

 

Quando o valor do passivo for maior que o valor do ativo, o resultado é denominado 

passivo a descoberto.  

 

No Patrimônio Líquido, deve ser evidenciado o resultado do período segregado dos 

resultados acumulados de períodos anteriores. 

 

Integram o Patrimônio Líquido: patrimônio social/capital social, reservas de capital, 

ajustes de avaliação patrimonial, reservas de lucros, ações ou cotas em tesouraria, 

resultados acumulados e outros desdobramentos do saldo patrimonial.  

 

 

04.06.03 VARIAÇÕES PATRIMONIA IS 

 

04.06.03.01 CONCEITO E CLASSIFICAÇÃO 

 

Variações patrimoniais são transações que promovem alterações nos elementos 

patrimoniais da entidade do setor público, mesmo em caráter compensatório, afetando, 

ou não, o seu resultado. 

 

Assim, todas as alterações ocorridas no patrimônio são denominadas Variações 

Patrimoniais e podem ser classificadas em: 

 

 Quantitativas; e 

 

 Qualitativas. 

 

As variações quantitativas decorrem de transações que aumentam ou diminuem o 

patrimônio líquido, correspondendo aos fenômenos modificativos patrimoniais e 

subdividindo-se em: 

 

 Variações Patrimoniais Aumentativas ï quando aumentam o patrimônio líquido; 

 

 Variações Patrimoniais Diminutivas ï quando diminuem o patrimônio líquido. 

 

As variações qualitativas alteram a composição dos elementos patrimoniais sem afetar o 

patrimônio líquido, determinando modificações apenas na composição específica dos 

elementos patrimoniais. Correspondem à materialização dos fenômenos permutativos 

patrimoniais. 
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Existem variações que, simultaneamente, alteram a composição qualitativa e a 

expressão quantitativa dos elementos patrimoniais e são conhecidas como variações 

mistas ou compostas. 

 
 

04.06.03.02 RESULTADO PATRIMONIAL 

 

A variação do patrimônio público é mensurada por meio da apuração do resultado 

patrimonial a cada exercício. 

 

As variações patrimoniais aumentativas e variações patrimoniais diminutivas decorrem 

de transações que aumentem ou diminuam o patrimônio líquido, respectivamente. 

  

VARIAÇÕES 
PATRIMONIAIS

QUANTITATIVAS

AUMENTATIVAS

DIMINUTIVAS

QUALITATIVAS
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04.07.00 ESTRUTURA DO PLANO DE CONTAS APLICADO AO 

SETOR PÚBLICO 
 

 

O Plano de Contas Aplicado ao Setor público está estruturado por níveis de 

desdobramento, sendo estes classificados e codificados como segue: 

 

 

X .  X  .  X  .  X  . X   . XX  .  XX 

 

1° Nível ï Classe 

2º Nível ï Grupo 

3º Nível ï Subgrupo 

4º Nível ï Título 

5º Nível ï Subtítulo 

6º Nível ï Item 

7º Nível - Subitem 

 

Os entes da Federação podem ter mais níveis de desdobramento além desses.  

 

As classes apresentam a seguinte estrutura: 

 

 

1. Ativo; 

2. Passivo e Patrimônio Líquido; 

3. Variações Patrimoniais Diminutivas; 

4. Variações Patrimoniais Aumentativas; 

5. Controles da Aprovação do Planejamento e Orçamento; 

6. Controles da Execução do Planejamento e Orçamento; 

7. Controles Devedores; e 

8. Controles Credores. 

 

   

O Plano de Contas Aplicado ao Setor Público possui a seguinte estrutura básica, em 

nível de classe/grupo: 
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1 ï Ativo  
1.1 - Ativo Circulante 
1.2 - Ativo Não Circulante  

 

 
3 ï Variação Patrimonial Diminutiva  

3.1 - Pessoal e Encargos 
3.2 - Benefícios Previdenciários e 

Assistenciais  
3.3 - Uso De Bens, Serviços e Consumo 

de Capital Fixo 
3.4 - Variações Patrimoniais 

Diminutivas Financeiras 
3.5 - Transferências Concedidas 
3.6 - Desvalorização e Perda De Ativos 
3.7 - Tributárias  
3.9 - Outras Variações Patrimoniais 

Diminutivas 

2 - Passivo 
2.1 - Passivo Circulante 
2.2 - Passivo Não Circulante 
2.3 - Patrimônio Líquido 

 
4 ï Variação Patrimonial Aumentativa  

4.1 - Impostos, Taxas e Contribuições de 

Melhoria  
4.2 - Contribuições 
4.3 - Exploração e venda de bens, 

serviços e direitos 
4.4 - Variações Patrimoniais 

Aumentativas Financeiras 
4.5 - Transferências Recebidas 
4.6 - Valorização e Ganhos Com Ativos 
4.9 - Outras Variações Patrimoniais 

Aumentativas  
 

5 ï Controles da Aprovação do 

Planejamento e Orçamento 
5.1 - Planejamento Aprovado 
5.2 - Orçamento Aprovado 
5.3 - Inscrição de Restos a Pagar 

6 ï Controles da Execução do 

Planejamento e Orçamento 
6.1 - Execução do Planejamento 
6.2 - Execução do Orçamento 
6.3 - Execução de Restos a Pagar 

7 ï Controles Devedores  
7.1 - Atos Potenciais 
7.2 - Administração Financeira 
7.3 - Dívida Ativa 
7.4 - Riscos Fiscais 
7.8 - Custos 
7.9 - Outros Controles  

 

8 ï Controles Credores 
8.1 - Execução dos Atos Potenciais 
8.2 - Execução da Administração 

Financeira 
8.3 - Execução da Dívida Ativa 
8.4 - Execução dos Riscos Fiscais 
8.8 - Apuração de Custos 
8.9 - Outros Controles  

 

O PCASP é composto por: 

 

 Tabela de atributos da conta contábil;  

 Relação de contas; e 

 Estrutura Padronizada de Lançamentos. 

 

 

04.07.01 ATRIBUTOS DA CONTA CONTÁBIL  

 

Atributos da conta contábil é o conjunto de características próprias que a 

individualizam, distinguindo-a de outra conta pertencente ao plano de contas. Os 

atributos podem ser definidos por conceitos teóricos, força legal ou por características 

operacionais do sistema utilizado. 

 

a) Título ï palavra ou designação que identifica o objeto de uma conta, ou seja, a 

razão para a qual foi aberta e a classe de valores que registra; 
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b) Função ï descrição da natureza dos atos e fatos registráveis na conta, explicando 

de forma clara e objetiva o papel desempenhado pela conta na escrituração; 

 

c) Funcionamento (quando debita e quando credita) ï descrição da relação de uma 

conta específica com as demais, demonstrando quando se debita a conta, e 

quando se credita; 

 

d) Natureza do Saldo ï identifica se a conta tem saldo credor, devedor ou mista; 

 

e) Código ï conjunto ordenado de números que permite a identificação de cada 

uma das contas que compõem o Plano de Contas de uma entidade; 

 

f) Encerramento ï indica a condição de permanência do saldo em uma conta, 

conforme sua natureza; 

 

g) Indicador para cálculo do Superávit Financeiro ï atributo utilizado para informar 

se as contas do Ativo e Passivo são classificadas como Ativo/Passivo Financeiro 

ou Ativo/Passivo Permanente, conforme definições do art. 105 da Lei nº 

4.320/1964. Nesse Manual esse indicador ser§ dado pelas letras ñPò e ñFò, entre 

parênteses, ao lado das contas de Ativo e Passivo. Quando a natureza da conta 

puder constar saldos com atributo ñPò e ñFò, constar§ na descri­«o da conta do 

PCASP a letra ñXò. Os Entes poder«o identificar tal atributo na pr·pria conta 

contábil ou ainda por meio do detalhamento variável desta conta (conta 

corrente). 

 

 

04.07.02 RELAÇÃO DE CONTAS 

 

A relação ou elenco de contas é a disposição ordenada dos códigos e títulos das contas. 

 

A estrutura básica do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, aplicável a toda a 

Federação,  é a seguinte: 

 

Legenda dos níveis de desdobramento: 

 

 1° Nível ï Classe 

 2º Nível ï Grupo 

 3º Nível ï Subgrupo 

 4º Nível ï Título 

 5º Nível ï Subtítulo 

 6º Nível ï Item 

 7º Nível - Subitem 

 
As contas poderão conter mais níveis do que os dispostos acima. 

 

Os planos de contas dos entes da Federação somente poderão ser detalhados nos níveis 

posteriores ao nível detalhado na relação de contas abaixo. 
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CONTA TÍTULO  O/F
1
 

  
 

1.0.0.0.0.00.00 ATIVO  O 

1.1.0.0.0.00.00 ATIVO CIRCULANTE O 

1.1.1.0.0.00.00 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA O 

1.1.1.1.0.00.00 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL O 

1.1.1.1.1.00.00 
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL - 

CONSOLIDAÇÃO 
O 

1.1.1.1.2.00.00 
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL - INTRA 

OFSS 
O 

1.1.1.2.0.00.00 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA ESTRANGEIRA O 

1.1.1.2.1.00.00 
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA ESTRANGEIRA - 

CONSOLIDAÇÃO 
O 

1.1.2.0.0.00.00 CRÉDITOS A CURTO PRAZO O 

1.1.2.1.0.00.00 CLIENTES O 

1.1.2.1.1.00.00 CLIENTES- CONSOLIDAÇÃO O 

1.1.2.1.2.00.00 CLIENTES-INTRA OFSS O 

1.1.2.1.3.00.00 CLIENTES INTER-OFSS O 

1.1.2.2.0.00.00 CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER O 

1.1.2.2.1.00.00 CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER - CONSOLIDAÇÃO O 

1.1.2.2.2.00.00 CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER - INTRA OFSS O 

1.1.2.2.3.00.00 CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER - INTER OFSS O 

1.1.2.3.0.00.00 DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA  O 

1.1.2.3.1.00.00 DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA - CONSOLIDAÇÃO O 

1.1.2.3.2.00.00 DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA - INTRA OFSS O 

1.1.2.3.3.00.00 DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA - INTER OFSS O 

                                                 
1
 O atributo O/F tem como objetivo indicar se, ocorrendo uma transação ou evento, o seu registro contábil 

é obrigatório ou facultativo. 
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1.1.2.4.0.00.00 DIVIDA ATIVA NÃO TRIBUTARIA - CLIENTES O 

1.1.2.4.1.00.00 DIVIDA ATIVA NÃO TRIBUTARIA - CLIENTES - CONSOLIDAÇÃO O 

1.1.2.4.2.00.00 DIVIDA ATIVA NÃO TRIBUTARIA - CLIENTES - INTRA OFSS O 

1.1.2.4.3.00.00 DIVIDA ATIVA NÃO TRIBUTARIA - CLIENTES - INTER OFSS O 

1.1.2.5.0.00.00 CRÉDITOS DE TRANSFERÊNCIAS A RECEBER O 

1.1.2.5.3.00.00 CRÉDITOS DE TRANSFERÊNCIAS A RECEBER - INTER OFSS O 

1.1.2.6.0.00.00 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS O 

1.1.2.6.1.00.00 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS- CONSOLIDAÇÃO O 

1.1.2.6.2.00.00 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS - INTRA OFSS O 

1.1.2.6.3.00.00 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS-INTER OFSS O 

1.1.2.9.0.00.00 (-) AJUSTE DE PERDAS DE CRÉDITOS A CURTO PRAZO O 

1.1.2.9.1.00.00 
(-) AJUSTE DE PERDAS DE CRÉDITOS A CURTO PRAZO- 

CONSOLIDAÇÃO 
O 

1.1.2.9.2.00.00 (-) AJUSTE DE PERDAS DE CRÉDITOS A CURTO PRAZO - INTRA OFSS O 

1.1.2.9.3.00.00 (-) AJUSTE DE PERDAS DE CRÉDITOS A CURTO PRAZO - INTER OFSS O 

1.1.3.0.0.00.00 DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO O 

1.1.3.1.0.00.00 ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS A PESSOAL E A TERCEIROS O 

1.1.3.1.1.00.00 
ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS A PESSOAL E A TERCEIROS - 

CONSOLIDAÇÃO 
O 

1.1.3.1.2.00.00 
ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS A PESSOAL E A TERCEIROS - INTRA 

OFSS 
O 

1.1.3.1.3.00.00 
ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS A PESSOAL E A TERCEIROS - INTER 

OFSS 
O 

1.1.3.2.0.00.00 TRIBUTOS A RECUPERAR / COMPENSAR O 

1.1.3.2.1.00.00 TRIBUTOS A RECUPERAR / COMPENSAR - CONSOLIDAÇÃO O 

1.1.3.2.2.00.00 TRIBUTOS A RECUPERAR / COMPENSAR - INTRA OFSS O 

1.1.3.2.3.00.00 TRIBUTOS A RECUPERAR / COMPENSAR- INTER OFSS O 
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1.1.3.3.0.00.00 
CRÉDITOS A RECEBER POR DESCENTRALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS 
O 

1.1.3.3.1.00.00 
CRÉDITOS A RECEBER POR DESCENTRALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS - CONSOLIDAÇÃO 
O 

1.1.3.4.0.00.00 CRÉDITOS POR DANOS AO PATRIMÔNIO O 

1.1.3.4.1.00.00 CRÉDITOS POR DANOS AO PATRIMONIO- CONSOLIDAÇÃO O 

1.1.3.4.2.00.00 CRÉDITOS POR DANOS AO PATRIMONIO-INTRA OFSS O 

1.1.3.4.3.00.00 CRÉDITOS POR DANOS AO PATRIMONIO-INTER OFSS O 

1.1.3.5.0.00.00 DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS O 

1.1.3.5.1.00.00 DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS- CONSOLIDAÇÃO O 

1.1.3.5.2.00.00 DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS-INTRA OFSS O 

1.1.3.5.3.00.00 DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS-INTER OFSS O 

1.1.3.6.0.00.00 DIVIDA ATIVA NÃO TRIBUTARIA - DEMAIS CRÉDITOS O 

1.1.3.6.1.00.00 
DIVIDA ATIVA NÃO TRIBUTARIA - DEMAIS CRÉDITOS - 

CONSOLIDAÇÃO 
O 

1.1.3.6.2.00.00 DIVIDA ATIVA NÃO TRIBUTARIA - DEMAIS CRÉDITOS - INTRA OFSS O 

1.1.3.6.3.00.00 DIVIDA ATIVA NÃO TRIBUTARIA - DEMAIS CRÉDITOS - INTER OFSS O 

1.1.3.8.0.00.00 OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO O 

1.1.3.8.1.00.00 
OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO - 

CONSOLIDAÇÃO 
O 

1.1.3.8.2.00.00 
OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO-INTRA 

OFSS 
O 

1.1.3.8.3.00.00 
OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO - INTER 

OFSS 
O 

1.1.3.9.0.00.00 
(-) AJUSTE DE PERDAS DEDEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO 

PRAZO 
O 

1.1.3.9.1.00.00 
(-) AJUSTE DE PERDAS DE DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO 

PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 
O 

1.1.3.9.2.00.00 
(-) AJUSTE DE PERDAS DE DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO 

PRAZO-INTRA OFSS 
O 

1.1.3.9.3.00.00 
(-) AJUSTE DE PERDAS DE DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO 

PRAZO-INTER OFSS 
O 

1.1.4.0.0.00.00 INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO O 
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1.1.4.1.0.00.00 TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS O 

1.1.4.1.1.00.00 TÍTULOS E VALORES MOBILIARIOS- CONSOLIDAÇÃO O 

1.1.4.2.0.00.00 APLICAÇÃO TEMPORÁRIA EM METAIS PRECIOSOS O 

1.1.4.2.1.00.00 APLICAÇÃO TEMPORÁRIA EM METAIS PRECIOSOS- CONSOLIDAÇÃO O 

1.1.4.9.0.00.00 
(-) AJUSTE DE PERDAS DE INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES 

TEMPORÁRIAS 
O 

1.1.4.9.1.00.00 
(-) AJUSTE DE PERDAS DE INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES 

TEMPORÁRIAS - CONSOLIDAÇÃO 
O 

1.1.5.0.0.00.00 ESTOQUES O 

1.1.5.1.0.00.00 MERCADORIAS PARA REVENDA O 

1.1.5.1.1.00.00 MERCADORIAS PARA REVENDA - CONSOLIDAÇÃO O 

1.1.5.2.0.00.00 PRODUTOS E SERVIÇOS ACABADOS O 

1.1.5.2.1.00.00 PRODUTOS E SERVIÇOS ACABADOS - CONSOLIDAÇÃO O 

1.1.5.3.0.00.00 PRODUTOS E SERVIÇOS EM ELABORAÇÃO O 

1.1.5.3.1.00.00 PRODUTOS E SERVIÇOS EM ELABORAÇÃO - CONSOLIDAÇÃO O 

1.1.5.4.0.00.00 MATÉRIAS-PRIMAS O 

1.1.5.4.1.00.00 MATÉRIAS-PRIMAS - CONSOLIDAÇÃO O 

1.1.5.5.0.00.00 MATÉRIAIS EM TRANSITO O 

1.1.5.5.1.00.00 MATÉRIAIS EM TRANSITO - CONSOLIDAÇÃO O 

1.1.5.6.0.00.00 ALMOXARIFADO  O 

1.1.5.6.1.00.00 ALMOXARIFADO - CONSOLIDAÇÃO O 

1.1.5.7.0.00.00 ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES O 

1.1.5.7.1.00.00 ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES - CONSOLIDAÇÃO O 

1.1.5.8.0.00.00 OUTROS ESTOQUES O 

1.1.5.8.1.00.00 OUTROS ESTOQUES - CONSOLIDAÇÃO O 
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1.1.5.9.0.00.00 (-) AJUSTE DE PERDAS DE ESTOQUES O 

1.1.5.9.1.00.00 (-) AJUSTE DE PERDAS DE ESTOQUES - CONSOLIDAÇÃO O 

1.1.9.0.0.00.00 
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS PAGAS 

ANTECIPADAMENTE 
O 

1.1.9.1.0.00.00 PRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR O 

1.1.9.1.1.00.00 PRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR - CONSOLIDAÇÃO O 

1.1.9.2.0.00.00 VPD FINANCEIRAS A APROPRIAR  

1.1.9.2.1.00.00 VPD FINANCEIRAS A APROPRIAR - CONSOLIDAÇÃO O 

1.1.9.2.2.00.00 VPD FINANCEIRAS A APROPRIAR - INTRA OFSS O 

1.1.9.2.3.00.00 VPD FINANCEIRAS A APROPRIAR - INTER OFSS O 

1.1.9.3.0.00.00 ASSINATURAS E ANUIDADES A APROPRIAR O 

1.1.9.3.1.00.00 ASSINATURAS E ANUIDADES A APROPRIAR - CONSOLIDAÇÃO O 

1.1.9.3.2.00.00 ASSINATURAS E ANUIDADES A APROPRIAR - INTRA OFSS O 

1.1.9.3.3.00.00 ASSINATURAS E ANUIDADES A APROPRIAR - INTER OFSS O 

1.1.9.4.0.00.00 ALUGUEIS PAGOS A APROPRIAR O 

1.1.9.4.1.00.00 ALUGUEIS PAGOS A APROPRIAR - CONSOLIDAÇÃO O 

1.1.9.4.2.00.00 ALUGUEIS PAGOS A APROPRIAR - INTRA OFSS O 

1.1.9.4.3.00.00 ALUGUEIS PAGOS A APROPRIAR - INTER OFSS O 

1.1.9.5.0.00.00 TRIBUTOS PAGOS A APROPRIAR O 

1.1.9.5.1.00.00 TRIBUTOS PAGOS A APROPRIAR - CONSOLIDAÇÃO O 

1.1.9.5.2.00.00 TRIBUTOS PAGOS A APROPRIAR - INTRA OFSS O 

1.1.9.5.3.00.00 TRIBUTOS PAGOS A APROPRIAR - INTER OFSS O 

1.1.9.6.0.00.00 CONTRIBUIÇÕES CONFEDERATIVAS A APROPRIAR O 

1.1.9.6.1.00.00 CONTRIBUIÇÕES CONFEDERATIVAS A APROPRIAR - CONSOLIDAÇÃO O 
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1.1.9.7.0.00.00 BENEFÍCIOS A PESSOAL A APROPRIAR O 

1.1.9.7.1.00.00 BENEFÍCIOS A PESSOAL A APROPRIAR - CONSOLIDAÇÃO O 

1.1.9.9.0.00.00 DEMAIS VPD A APROPRIAR O 

1.1.9.9.1.00.00 DEMAIS VPD A APROPRIAR - CONSOLIDAÇÃO O 

1.1.9.9.2.00.00 DEMAIS VPD A APROPRIAR - INTRA OFSS O 

1.1.9.9.3.00.00 DEMAIS VPD A APROPRIAR - INTER OFSS O 

1.2.0.0.0.00.00 ATIVO NAO-CIRCULANTE O 

1.2.1.0.0.00.00 ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO O 

1.2.1.1.0.00.00 CRÉDITOS A LONGO PRAZO O 

1.2.1.1.1.00.00 CRÉDITOS A LONGO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO O 

1.2.1.1.1.01.00 CLIENTES O 

1.2.1.1.1.02.00 CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER O 

1.2.1.1.1.03.00 DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA  O 

1.2.1.1.1.04.00 DIVIDA ATIVA NÃO TRIBUTARIA - CLIENTES O 

1.2.1.1.1.05.00 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS O 

1.2.1.1.1.99.00 (-) AJUSTE DE PERDAS DE CRÉDITOS A LONGO PRAZO O 

1.2.1.1.2.00.00 CRÉDITOS A LONGO PRAZO - INTRA OFSS O 

1.2.1.1.2.01.00 CLIENTES O 

1.2.1.1.2.02.00 CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER O 

1.2.1.1.2.03.00 DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA  O 

1.2.1.1.2.04.00 DIVIDA ATIVA NÃO TRIBUTARIA - CLIENTES O 

1.2.1.1.2.05.00 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS O 

1.2.1.1.2.99.00 (-) PROVISÕES DE CRÉDITOS A LONGO PRAZO O 
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1.2.1.1.3.00.00 CRÉDITOS A LONGO PRAZO - INTER OFSS O 

1.2.1.1.3.01.00 CLIENTES O 

1.2.1.1.3.02.00 CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER O 

1.2.1.1.3.03.00 DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA  O 

1.2.1.1.3.04.00 DIVIDA ATIVA NÃO TRIBUTARIA - CLIENTES O 

1.2.1.1.3.05.00 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS O 

1.2.1.1.3.99.00 (-) AJUSTE DE PERDAS DE CRÉDITOS A LONGO PRAZO O 

1.2.1.2.0.00.00 DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A LONGO PRAZO O 

1.2.1.2.1.00.00 DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A LONGO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO O 

1.2.1.2.1.01.00 ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS A PESSOAL E A TERCEIROS O 

1.2.1.2.1.02.00 TRIBUTOS A RECUPERAR / COMPENSAR O 

1.2.1.2.1.03.00 
CRÉDITOS A RECEBER POR DESCENTRALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS 
O 

1.2.1.2.1.04.00 
CRÉDITOS POR DANOS AO PATRIMÔNIO PROVENIENTES DE 

CRÉDITOS ADMINISTRATIVOS 
O 

1.2.1.2.1.05.00 
CRÉDITOS POR DANOS AO PATRIMÔNIO APURADOS EM TOMADA DE 

CONTAS ESPECIAL 
O 

1.2.1.2.1.06.00 DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS O 

1.2.1.2.1.07.00 DIVIDA ATIVA NÃO TRIBUTARIA - DEMAIS CRÉDITOS O 

1.2.1.2.1.98.00 OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A LONGO PRAZO O 

1.2.1.2.1.99.00 
(-) AJUSTE DE PERDAS DE DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A LONGO 

PRAZO 
O 

1.2.1.2.2.00.00 DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A LONGO PRAZO-INTRA OFSS O 

1.2.1.2.2.01.00 ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS A PESSOAL E A TERCEIROS O 

1.2.1.2.2.02.00 TRIBUTOS A RECUPERAR / COMPENSAR O 

1.2.1.2.2.03.00 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS O 

1.2.1.2.2.05.00 
CRÉDITOS POR DANOS AO PATRIMÔNIO PROVENIENTES DE 

CRÉDITOS ADMINISTRATIVOS 
O 
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1.2.1.2.2.06.00 
CRÉDITOS POR DANOS AO PATRIMÔNIO APURADOS EM TOMADA DE 

CONTAS ESPECIAL 
O 

1.2.1.2.2.07.00 DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS O 

1.2.1.2.2.08.00 DIVIDA ATIVA NÃO TRIBUTARIA - DEMAIS CRÉDITOS O 

1.2.1.2.2.98.00 OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A LONGO PRAZO O 

1.2.1.2.2.99.00 
(-) AJUSTE DE PERDAS DE DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A LONGO 

PRAZO 
O 

1.2.1.2.3.00.00 DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A LONGO PRAZO-INTER OFSS O 

1.2.1.2.3.01.00 ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS A PESSOAL E A TERCEIROS O 

1.2.1.2.3.02.00 TRIBUTOS A RECUPERAR / COMPENSAR O 

1.2.1.2.3.03.00 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS O 

1.2.1.2.3.05.00 
CRÉDITOS POR DANOS AO PATRIMÔNIO PROVENIENTES DE 

CRÉDITOS ADMINISTRATIVOS 
O 

1.2.1.2.3.06.00 
CRÉDITOS POR DANOS AO PATRIMÔNIO APURADOS EM TOMADA DE 

CONTAS ESPECIAL 
O 

1.2.1.2.3.07.00 DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS O 

1.2.1.2.3.08.00 DIVIDA ATIVA NÃO TRIBUTARIA - DEMAIS CRÉDITOS O 

1.2.1.2.3.98.00 OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A LONGO PRAZO O 

1.2.1.2.3.99.00 
(-) AJUSTE DE PERDAS DE DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A LONGO 

PRAZO 
O 

1.2.1.3.0.00.00 INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A LONGO PRAZO O 

1.2.1.3.1.00.00 
INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A LONGO PRAZO - 

CONSOLIDAÇÃO 
O 

1.2.1.3.1.01.00 TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS O 

1.2.1.3.1.02.00 APLICAÇÃO TEMPORÁRIA EM METAIS PRECIOSOS O 

1.2.1.3.1.03.00 APLICAÇÕES EM SEGMENTO DE IMÓVEIS O 

1.2.1.3.1.99.00 
(-) AJUSTE DE PERDAS DE INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES 

TEMPORÁRIAS A LONGO PRAZO 
O 

1.2.1.4.0.00.00 ESTOQUES O 

1.2.1.4.1.00.00 ESTOQUES - CONSOLIDAÇÃO O 
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1.2.1.4.1.01.00 MERCADORIAS PARA REVENDA O 

1.2.1.4.1.02.00 PRODUTOS E SERVIÇOS ACABADOS O 

1.2.1.4.1.03.00 PRODUTOS E SERVIÇOS EM ELABORAÇÃO O 

1.2.1.4.1.04.00 MATÉRIAS-PRIMAS O 

1.2.1.4.1.05.00 MATÉRIAIS EM TRANSITO O 

1.2.1.4.1.06.00 ALMOXARIFADO  O 

1.2.1.4.1.07.00 ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES O 

1.2.1.4.1.98.00 OUTROS ESTOQUES O 

1.2.1.4.1.99.00 (-) AJUSTE DE PERDAS DE ESTOQUES O 

1.2.1.9.0.00.00 
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS PAGAS 

ANTECIPADAMENTE 
O 

1.2.1.9.1.00.00 
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS PAGAS 

ANTECIPADAMENTE- CONSOLIDAÇÃO 
O 

1.2.1.9.1.01.00 PRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR O 

1.2.1.9.1.02.00 VPD FINANCEIRAS A APROPRIAR O 

1.2.1.9.1.03.00 ASSINATURAS E ANUIDADES A APROPRIAR O 

1.2.1.9.1.04.00 ALUGUEIS PAGOS A APROPRIAR O 

1.2.1.9.1.05.00 TRIBUTOS PAGOS A APROPRIAR O 

1.2.1.9.1.06.00 CONTRIBUIÇÕES CONFEDERATIVAS A APROPRIAR O 

1.2.1.9.1.07.00 BENEFÍCIOS A APROPRIAR O 

1.2.1.9.1.99.00 DEMAIS VPD A APROPRIAR O 

1.2.1.9.2.00.00 
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS PAGAS 

ANTECIPADAMENTE- INTRA OFSS 
O 

1.2.1.9.2.02.00 VPD FINANCEIRAS A APROPRIAR O 

1.2.1.9.2.03.00 ASSINATURAS E ANUIDADES A APROPRIAR O 

1.2.1.9.2.04.00 ALUGUEIS PAGOS A APROPRIAR O 
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1.2.1.9.2.05.00 TRIBUTOS PAGOS A APROPRIAR O 

1.2.1.9.2.99.00 DEMAIS VPD A APROPRIAR O 

1.2.1.9.3.00.00 
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS PAGAS 

ANTECIPADAMENTE- INTER OFSS 
O 

1.2.1.9.3.02.00 VPD FINANCEIRAS A APROPRIAR O 

1.2.1.9.3.03.00 ASSINATURAS E ANUIDADES A APROPRIAR O 

1.2.1.9.3.04.00 ALUGUEIS PAGOS A APROPRIAR O 

1.2.1.9.3.05.00 TRIBUTOS PAGOS A APROPRIAR O 

1.2.1.9.3.99.00 DEMAIS VPD A APROPRIAR O 

1.2.2.0.0.00.00 INVESTIMENTOS O 

1.2.2.1.0.00.00 PARTICIPAÇÕES PERMANENTES O 

1.2.2.1.1.00.00 PARTICIPAÇÕES PERMANENTES - CONSOLIDAÇÃO O 

1.2.2.1.1.01.00 
PARTICIPAÇÕES AVALIADAS PELO MÉTODO DE EQUIVALÊNCIA 

PATRIMONIAL 
O 

1.2.2.1.1.02.00 PARTICIPAÇÕES AVALIADAS PELO MÉTODO DE CUSTO O 

1.2.2.1.2.00.00 PARTICIPAÇÕES PERMANENTES - INTRA OFSS O 

1.2.2.1.2.01.00 
PARTICIPAÇÕES AVALIADAS PELO MÉTODO DE EQUIVALÊNCIA 

PATRIMONIAL 
O 

1.2.2.1.2.02.00 PARTICIPAÇÕES AVALIADAS PELO MÉTODO DE CUSTO O 

1.2.2.1.3.00.00 PARTICIPAÇÕES PERMANENTES - INTER OFSS O 

1.2.2.1.3.01.00 
PARTICIPAÇÕES AVALIADAS PELO MÉTODO DE EQUIVALÊNCIA 

PATRIMONIAL 
O 

1.2.2.1.3.02.00 PARTICIPAÇÕES AVALIADAS PELO MÉTODO DE CUSTO O 

1.2.2.2.0.00.00 PROPRIEDADES PARA INVESTIMENTO O 

1.2.2.8.0.00.00 DEMAIS INVESTIMENTOS PERMANENTES O 

1.2.2.8.1.00.00 DEMAIS INVESTIMENTOS PERMANENTES - CONSOLIDAÇÃO O 

1.2.2.8.2.00.00 DEMAIS INVESTIMENTOS PERMANENTES - INTRA OFSS O 
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1.2.2.8.3.00.00 DEMAIS INVESTIMENTOS PERMANENTES - INTER OFSS O 

1.2.2.9.0.00.00 (-) REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE INVESTIMENTOS O 

1.2.2.9.1.00.00 
(-) REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE INVESTIMENTOS - 

CONSOLIDAÇÃO 
O 

1.2.2.9.1.01.00 
(-) REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE INVESTIMENTOS - 

PARTICIPAÇÕES PERMANENTES 
O 

1.2.2.9.1.02.00 
(-) REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE INVESTIMENTOS - 

DEMAIS INVESTIMENTOS PERMANENTES 
O 

1.2.2.9.2.00.00 
(-) REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE INVESTIMENTOS-INTRA 

OFSS 
O 

1.2.2.9.2.01.00 
(-) REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE INVESTIMENTOS - 

PARTICIPAÇÕES PERMANENTES 
O 

1.2.2.9.2.02.00 
(-) REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE INVESTIMENTOS - 

DEMAIS INVESTIMENTOS PERMANENTES 
O 

1.2.2.9.3.00.00 
(-) REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE INVESTIMENTOS-INTER 

OFSS 
O 

1.2.2.9.3.01.00 
(-) REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE INVESTIMENTOS - 

PARTICIPAÇÕES PERMANENTES 
O 

1.2.2.9.3.02.00 
(-) REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE INVESTIMENTOS - 

DEMAIS INVESTIMENTOS PERMANENTES 
O 

1.2.3.0.0.00.00 IMOBILIZADO  O 

1.2.3.1.0.00.00 BENS MOVEIS O 

1.2.3.1.1.00.00 BENS MOVEIS- CONSOLIDAÇÃO O 

1.2.3.2.0.00.00 BENS IMÓVEIS O 

1.2.3.2.1.00.00 BENS IMOVEIS- CONSOLIDAÇÃO O 

1.2.3.8.0.00.00 (-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS O 

1.2.3.8.1.00.00 
(-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS - 

CONSOLIDAÇÃO 
O 

1.2.3.8.1.01.00 (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA O 

1.2.3.8.1.02.00 (-) EXAUSTÃO ACUMULADA O 

1.2.3.8.1.03.00 (-) AMORTIZAÇÃO ACUMULADA  O 

1.2.3.9.0.00.00 (-) REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE IMOBILIZADO O 

1.2.3.9.1.00.00 
(-) REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE IMOBILIZADO - 

CONSOLIDAÇÃO 
O 
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1.2.3.9.1.01.00 
(-) REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE IMOBILIZADO - BENS 

MOVEIS 
O 

1.2.3.9.1.02.00 
(-) REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE IMOBILIZADO - BENS 

IMÓVEIS 
O 

1.2.4.0.0.00.00 INTANGÍVEL  O 

1.2.4.1.0.00.00 SOFTWARES O 

1.2.4.1.1.00.00 SOFTWARES- CONSOLIDAÇÃO O 

1.2.4.2.0.00.00 MARCAS, DIREITOS E PATÉNTES INDUSTRIAIS O 

1.2.4.2.1.00.00 MARCAS, DIREITOS E PATÉNTES INDUSTRIAIS- CONSOLIDAÇÃO O 

1.2.4.3.0.00.00 DIREITO DE USO DE IMÓVEIS O 

1.2.4.3.1.00.00 DIREITO DE USO DE IMOVEIS- CONSOLIDAÇÃO O 

1.2.4.8.0.00.00 (-) AMORTIZAÇÃO ACUMULADA  O 

1.2.4.8.1.00.00 (-) AMORTIZAÇÃO ACUMULADA - CONSOLIDAÇÃO O 

1.2.4.8.1.01.00 (-) AMORTIZAÇÃO ACUMULADA - SOFTWARES O 

1.2.4.8.1.02.00 (-) AMORTIZAÇÃO ACUMULADA - MARCAS, DIREITOS E PATÉNTES O 

1.2.4.8.1.03.00 (-) AMORTIZAÇÃO ACUMULADA - DIREITO DE USO DE IMÓVEIS O 

1.2.4.9.0.00.00 (-) REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE INTANGÍVEL  O 

1.2.4.9.1.00.00 
(-) REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE INTANGÍVEL - 

CONSOLIDAÇÃO 
O 

1.2.4.9.1.01.00 
(-) REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE INTANGÍVEL - 

SOFTWARES 
O 

1.2.4.9.1.02.00 
(-) REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE INTANGÍVEL - MARCAS, 

DIREITOS E PATÉNTES 
O 

1.2.4.9.1.03.00 
(-) REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DE INTANGÍVEL-DIREITO DE 

USO 
O 

2.0.0.0.0.00.00 PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO O 

2.1.0.0.0.00.00 PASSIVO CIRCULANTE O 

2.1.1.0.0.00.00 
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A 

PAGAR A CURTO PRAZO 
O 

2.1.1.1.0.00.00 PESSOAL A PAGAR O 
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2.1.1.1.1.00.00 PESSOAL A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO O 

2.1.1.1.2.00.00 PESSOAL A PAGAR - INTRA OFSS O 

2.1.1.1.3.00.00 PESSOAL A PAGAR-INTER OFSS O 

2.1.1.2.0.00.00 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR O 

2.1.1.2.1.00.00 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR- CONSOLIDAÇÃO O 

2.1.1.2.2.00.00 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR-INTRA OFSS O 

2.1.1.2.3.00.00 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR-INTER OFSS O 

2.1.1.3.0.00.00 BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS A PAGAR O 

2.1.1.3.1.00.00 BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO O 

2.1.1.4.0.00.00 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR O 

2.1.1.4.1.00.00 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR- CONSOLIDAÇÃO O 

2.1.1.4.2.00.00 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTRA OFSS O 

2.1.1.4.3.00.00 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTER OFSS O 

2.1.2.0.0.00.00 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO O 

2.1.2.1.0.00.00 PARCELA A CURTO PRAZO DOS EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS O 

2.1.2.1.1.00.00 
PARCELA A CURTO PRAZO DOS EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - 

CONSOLIDAÇÃO 
O 

2.1.2.1.2.00.00 
PARCELA A CURTO PRAZO DOS EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS-

INTRA OFSS 
O 

2.1.2.1.3.00.00 
PARCELA A CURTO PRAZO DOS EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS-

INTER OFSS 
O 

2.1.2.2.0.00.00 EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO O 

2.1.2.2.1.00.00 EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO- CONSOLIDAÇÃO O 

2.1.2.2.2.00.00 EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO-INTRA OFSS O 

2.1.2.2.3.00.00 EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO-INTER OFSS O 

2.1.2.3.0.00.00 FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO O 
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2.1.2.3.1.00.00 FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO- CONSOLIDAÇÃO O 

2.1.2.3.2.00.00 FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO-INTRA OFSS O 

2.1.2.3.3.00.00 FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO-INTER OFSS O 

2.1.2.4.0.00.00 
FINANCIAMENTOS POR ARRENDAMENTO FINANCEIRO A CURTO 

PRAZO 
O 

2.1.2.4.1.00.00 
FINANCIAMENTOS POR ARRENDAMENTO FINANCEIRO A CURTO 

PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 
O 

2.1.2.4.2.00.00 
FINANCIAMENTOS POR ARRENDAMENTO FINANCEIRO A CURTO 

PRAZO - INTRA OFSS 
O 

2.1.2.4.3.00.00 
FINANCIAMENTOS POR ARRENDAMENTO FINANCEIRO A CURTO 

PRAZO - INTER OFSS 
O 

2.1.2.5.0.00.00 
JUROS E ENCARGOS A PAGAR DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

A CURTO PRAZO 
O 

2.1.2.5.1.00.00 
JUROS E ENCARGOS A PAGAR DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

A CURTO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 
O 

2.1.2.5.2.00.00 
JUROS E ENCARGOS A PAGAR DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

A CURTO PRAZO-INTRA OFSS 
O 

2.1.2.5.3.00.00 
JUROS E ENCARGOS A PAGAR DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

A CURTO PRAZO-INTER OFSS 
O 

2.1.2.9.0.00.00 (-) ENCARGOS FINANCEIROS A APROPRIAR O 

2.1.2.9.1.00.00 (-) ENCARGOS FINANCEIROS A APROPRIAR- CONSOLIDAÇÃO O 

2.1.2.9.2.00.00 (-) ENCARGOS FINANCEIROS A APROPRIAR-INTRA OFSS O 

2.1.2.9.3.00.00 (-) ENCARGOS FINANCEIROS A APROPRIAR-INTER OFSS O 

2.1.3.0.0.00.00 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO O 

2.1.3.1.0.00.00 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO O 

2.1.3.1.1.00.00 
FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO - 

CONSOLIDAÇÃO 
O 

2.1.3.1.2.00.00 
FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO - 

INTRA OFSS 
O 

2.1.3.1.3.00.00 
FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO - 

INTER OFSS 
O 

2.1.3.2.0.00.00 
FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR ESTRANGEIROS A CURTO 

PRAZO 
O 

2.1.3.2.1.00.00 
FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR ESTRANGEIROS A CURTO 

PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 
O 

2.1.4.0.0.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO O 
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2.1.4.1.0.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A UNIÃO O 

2.1.4.1.1.00.00 
OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A UNIÃO- 

CONSOLIDAÇÃO 
O 

2.1.4.1.2.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A UNIÃO - INTRA OFSS O 

2.1.4.1.3.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A UNIÃO - INTER OFSS O 

2.1.4.2.0.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM OS ESTADOS O 

2.1.4.2.1.00.00 
OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM OS ESTADOS- 

CONSOLIDAÇÃO 
O 

2.1.4.2.2.00.00 
OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM OS ESTADOS - INTRA 

OFSS 
O 

2.1.4.2.3.00.00 
OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM OS ESTADOS - INTER 

OFSS 
O 

2.1.4.3.0.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM OS MUNICÍPIOS O 

2.1.4.3.1.00.00 
OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM OS MUNICÍPIOS - 

CONSOLIDAÇÃO 
O 

2.1.4.3.2.00.00 
OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM OS MUNICÍPIOS-INTRA 

OFSS 
O 

2.1.4.3.3.00.00 
OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM OS MUNICÍPIOS-INTER 

OFSS 
O 

2.1.5.0.0.00.00 OBRIGAÇÕES DE REPARTIÇÃO A OUTROS ENTES O 

2.1.5.0.3.00.00 OBRIGAÇÕES DE REPARTIÇÃO A OUTROS ENTES - INTER OFSS O 

2.1.7.0.0.00.00 PROVISÕES A CURTO PRAZO O 

2.1.7.1.0.00.00 PROVISÃO PARA RISCOS TRABALHISTAS A CURTO PRAZO O 

2.1.7.1.1.00.00 
PROVISÃO PARA RISCOS TRABALHISTAS A CURTO PRAZO - 

CONSOLIDAÇÃO 
O 

2.1.7.3.0.00.00 PROVISÕES PARA RISCOS FISCAIS A CURTO PRAZO O 

2.1.7.3.1.00.00 PROVISÕES PARA RISCOS FISCAIS A CURTO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO O 

2.1.7.4.0.00.00 PROVISÃO PARA RISCOS CÍVEIS A CURTO PRAZO O 

2.1.7.4.1.00.00 PROVISÃO PARA RISCOS CÍVEIS A CURTO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO O 

2.1.7.4.2.00.00 PROVISÃO PARA RISCOS CÍVEIS A CURTO PRAZO - INTRA OFSS O 

2.1.7.4.3.00.00 PROVISÃO PARA RISCOS CÍVEIS A CURTO PRAZO-INTER OFSS O 
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2.1.7.5.0.00.00 PROVISÃO PARA REPARTIÇÃO DE CRÉDITOS A CURTO PRAZO O 

2.1.7.5.3.00.00 
PROVISÃO PARA REPARTIÇÃO DE CRÉDITOS A CURTO PRAZO - INTER 

OFSS 
O 

2.1.7.6.0.00.00 
PROVISÃO PARA RISCOS DECORRENTES DE CONTRATOS DE PPP A 

CURTO PRAZO 
O 

2.1.7.6.1.00.00 
PROVISÃO PARA RISCOS DECORRENTES DE CONTRATOS DE PPP A 

CURTO PRAZO- CONSOLIDAÇÃO 
O 

2.1.7.9.0.00.00 OUTRAS PROVISÕES A CURTO PRAZO O 

2.1.7.9.1.00.00 OUTRAS PROVISÕES A CURTO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO O 

2.1.7.9.2.00.00 OUTRAS PROVISÕES A CURTO PRAZO - INTRA OFSS O 

2.1.7.9.3.00.00 OUTRAS PROVISÕES A CURTO PRAZO - INTER OFSS O 

2.1.8.0.0.00.00 DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO O 

2.1.8.1.0.00.00 ADIANTAMENTOS DE CLIENTES O 

2.1.8.1.1.00.00 ADIANTAMENTOS DE CLIENTES- CONSOLIDAÇÃO O 

2.1.8.1.2.00.00 ADIANTAMENTOS DE CLIENTES-INTRA OFSS O 

2.1.8.1.3.00.00 ADIANTAMENTOS DE CLIENTES - INTER OFSS O 

2.1.8.2.0.00.00 OBRIGAÇÕES POR DANOS A TERCEIROS O 

2.1.8.2.1.00.00 OBRIGAÇÕES POR DANOS A TERCEIROS - CONSOLIDAÇÃO O 

2.1.8.2.2.00.00 OBRIGAÇÕES POR DANOS A TERCEIROS - INTRA OFSS O 

2.1.8.2.3.00.00 OBRIGAÇÕES POR DANOS A TERCEIROS - INTER OFSS O 

2.1.8.3.0.00.00 ARRENDAMENTO OPERACIONAL A PAGAR O 

2.1.8.3.1.00.00 ARRENDAMENTO OPERACIONAL A PAGAR- CONSOLIDAÇÃO O 

2.1.8.3.2.00.00 ARRENDAMENTO OPERACIONAL A PAGAR-INTRA OFSS O 

2.1.8.3.3.00.00 ARRENDAMENTO OPERACIONAL A PAGAR-INTER OFSS O 

2.1.8.4.0.00.00 DEBÊNTURES E OUTROS TÍTULOS DE DIVIDA A CURTO PRAZO O 

2.1.8.4.1.00.00 
DEBÊNTURES E OUTROS TÍTULOS DE DIVIDA A CURTO PRAZO- 

CONSOLIDAÇÃO 
O 
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2.1.8.5.0.00.00 DIVIDENDOS A PAGAR O 

2.1.8.5.1.00.00 DIVIDENDOS A PAGAR- CONSOLIDAÇÃO O 

2.1.8.5.2.00.00 DIVIDENDOS A PAGAR-INTRA OFSS O 

2.1.8.5.3.00.00 DIVIDENDOS A PAGAR-INTER OFSS O 

2.1.8.8.0.00.00 VALORES RESTITUÍVEIS O 

2.1.8.8.1.00.00 VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO O 

2.1.8.8.2.00.00 VALORES RESTITUÍVEIS - INTRA OFSS O 

2.1.8.8.3.00.00 VALORES RESTITUÍVEIS - INTER OFSS O 

2.1.8.9.0.00.00 OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO O 

2.1.8.9.1.00.00 OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO O 

2.1.8.9.2.00.00 OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO-INTRA OFSS O 

2.1.8.9.3.00.00 OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO-INTER OFSS O 

2.2.0.0.0.00.00 PASSIVO NAO-CIRCULANTE O 

2.2.1.0.0.00.00 
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A 

PAGAR A LONGO PRAZO 
O 

2.2.1.1.0.00.00 PESSOAL A PAGAR O 

2.2.1.1.1.00.00 PESSOAL A PAGAR- CONSOLIDAÇÃO O 

2.2.1.2.0.00.00 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR O 

2.2.1.2.1.00.00 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO O 

2.2.1.3.0.00.00 BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS A PAGAR O 

2.2.1.3.1.00.00 BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO O 

2.2.1.4.0.00.00 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR O 

2.2.1.4.1.00.00 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR- CONSOLIDAÇÃO O 

2.2.1.4.2.00.00 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTRA OFSS O 
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2.2.1.4.3.00.00 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR-INTER OFSS O 

2.2.2.0.0.00.00 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO O 

2.2.2.1.0.00.00 EMPRÉSTIMOS A LONGO PRAZO O 

2.2.2.1.1.00.00 EMPRÉSTIMOS A LONGO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO O 

2.2.2.1.2.00.00 EMPRÉSTIMOS A LONGO PRAZO - INTRA OFSS O 

2.2.2.1.3.00.00 EMPRÉSTIMOS A LONGO PRAZO - INTER OFSS O 

2.2.2.2.0.00.00 FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO O 

2.2.2.2.1.00.00 FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO O 

2.2.2.2.2.00.00 FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO - INTRA OFSS O 

2.2.2.2.3.00.00 FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO - INTER OFSS O 

2.2.2.3.0.00.00 
FINANCIAMENTOS POR ARRENDAMENTO FINANCEIRO A LONGO 

PRAZO 
O 

2.2.2.3.1.00.00 
FINANCIAMENTOS POR ARRENDAMENTO FINANCEIRO A LONGO 

PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 
O 

2.2.2.3.2.00.00 
FINANCIAMENTOS POR ARRENDAMENTO FINANCEIRO A LONGO 

PRAZO - INTRA OFSS 
O 

2.2.2.3.3.00.00 
FINANCIAMENTOS POR ARRENDAMENTO FINANCEIRO A LONGO 

PRAZO - INTER OFSS 
O 

2.2.2.4.0.00.00 
JUROS E ENCARGOS A PAGAR DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

A LONGO PRAZO 
O 

2.2.2.4.1.00.00 
JUROS E ENCARGOS A PAGAR DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

A LONGO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 
O 

2.2.2.4.2.00.00 
JUROS E ENCARGOS A PAGAR DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

A LONGO PRAZO - INTRA OFSS 
O 

2.2.2.4.3.00.00 
JUROS E ENCARGOS A PAGAR DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

A LONGO PRAZO - INTER OFSS 
O 

2.2.2.9.0.00.00 (-) ENCARGOS FINANCEIROS A APROPRIAR O 

2.2.2.9.1.00.00 (-) ENCARGOS FINANCEIROS A APROPRIAR - CONSOLIDAÇÃO O 

2.2.2.9.2.00.00 (-) ENCARGOS FINANCEIROS A APROPRIAR - INTRA OFSS O 

2.2.2.9.3.00.00 (-) ENCARGOS FINANCEIROS A APROPRIAR - INTER OFSS O 

2.2.3.0.0.00.00 FORNECEDORES A LONGO PRAZO O 
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2.2.3.1.0.00.00 FORNECEDORES NACIONAIS A LONGO PRAZO O 

2.2.3.1.1.00.00 FORNECEDORES NACIONAIS A LONGO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO O 

2.2.3.1.2.00.00 FORNECEDORES NACIONAIS A LONGO PRAZO - INTRA OFSS O 

2.2.3.1.3.00.00 FORNECEDORES NACIONAIS A LONGO PRAZO - INTER OFSS O 

2.2.3.2.0.00.00 FORNECEDORES ESTRANGEIROS A LONGO PRAZO O 

2.2.3.2.1.00.00 FORNECEDORES ESTRANGEIROS A LONGO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO O 

2.2.4.0.0.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO O 

2.2.4.1.0.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO COM A UNIÃO O 

2.2.4.1.1.00.00 
OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO COM A UNIÃO - 

CONSOLIDAÇÃO 
O 

2.2.4.1.2.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO COM A UNIÃO - INTRA OFSS O 

2.2.4.1.3.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO COM A UNIÃO - INTER OFSS O 

2.2.4.2.0.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO COM OS ESTADOS O 

2.2.4.2.1.00.00 
OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO COM OS ESTADOS - 

CONSOLIDAÇÃO 
O 

2.2.4.2.2.00.00 
OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO COM OS ESTADOS - INTRA 

OFSS 
O 

2.2.4.2.3.00.00 
OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO COM OS ESTADOS - INTER 

OFSS 
O 

2.2.4.3.0.00.00 OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO COM OS MUNICÍPIOS O 

2.2.4.3.1.00.00 
OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO COM OS MUNICÍPIOS - 

CONSOLIDAÇÃO 
O 

2.2.4.3.2.00.00 
OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO COM OS MUNICÍPIOS-INTRA 

OFSS 
O 

2.2.4.3.3.00.00 
OBRIGAÇÕES FISCAIS A LONGO PRAZO COM OS MUNICÍPIOS-INTER 

OFSS 
O 

2.2.7.0.0.00.00 PROVISÕES A LONGO PRAZO O 

2.2.7.1.0.00.00 PROVISÃO PARA RISCOS TRABALHISTAS A LONGO PRAZO O 

2.2.7.1.1.00.00 
PROVISÃO PARA RISCOS TRABALHISTAS A LONGO PRAZO - 

CONSOLIDAÇÃO 
O 

2.2.7.2.0.00.00 PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDÊNCIÁRIAS A LONGO PRAZO O 
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2.2.7.2.1.00.00 
PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDÊNCIÁRIAS A LONGO PRAZO - 

CONSOLIDAÇÃO 
O 

2.2.7.2.1.01.00 PLANO FINANCEIRO - PROVISOES DE BENEFICIOS CONCEDIDOS    O 

2.2.7.2.1.02.00 PLANO FINANCEIRO - PROVISOES DE BENEFICIOS A CONCEDER             O 

2.2.7.2.1.03.00 PLANO PREVIDENCIARIO - PROVISOES DE BENEFICIOS CONCEDIDOS             O 

2.2.7.2.1.04.00 PLANO PREVIDENCIARIO - PROVISOES DE BENEFICIOS A CONCEDER               O 

2.2.7.2.1.05.00  PLANO PREVIDENCIARIO - PLANO DE AMORTIZACAO                             O 

2.2.7.2.1.06.00  PROVISOES ATUARIAIS PARA AJUSTES DO PLANO FINANCEIRO       O 

2.2.7.2.1.07.00  PROVISOES ATUARIAIS PARA AJUSTES DO PLANO PREVIDENCIARIO       O 

2.2.7.3.0.00.00 PROVISÃO PARA RISCOS FISCAIS A LONGO PRAZO O 

2.2.7.3.1.00.00 PROVISÃO PARA RISCOS FISCAIS A LONGO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO O 

2.2.7.4.0.00.00 PROVISÃO PARA RISCOS CÍVEIS A LONGO PRAZO O 

2.2.7.4.1.00.00 PROVISÃO PARA RISCOS CÍVEIS A LONGO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO O 

2.2.7.4.2.00.00 PROVISÃO PARA RISCOS CÍVEIS A LONGO PRAZO - INTRA OFSS O 

2.2.7.4.3.00.00 PROVISÃO PARA RISCOS CÍVEIS A LONGO PRAZO - INTER OFSS O 

2.2.7.5.0.00.00 PROVISÃO PARA REPARTIÇÃO DE CRÉDITOS A LONGO PRAZO O 

2.2.7.5.3.00.00 
PROVISÃO PARA REPARTIÇÃO DE CRÉDITOS A LONGO PRAZO - INTER 

OFSS 
O 

2.2.7.6.0.00.00 
PROVISÃO PARA RISCOS DECORRENTES DE CONTRATOS DE PPP A 

LONGO PRAZO 
O 

2.2.7.6.1.00.00 
PROVISÃO PARA RISCOS DECORRENTES DE CONTRATOS DE PPP A 

LONGO PRAZO EXTRA OFSS 
O 

2.2.7.9.0.00.00 OUTRAS PROVISÕES A LONGO PRAZO O 

2.2.7.9.1.00.00 OUTRAS PROVISÕES A LONGO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO O 

2.2.7.9.2.00.00 OUTRAS PROVISÕES A LONGO PRAZO - INTRA OFSS O 

2.2.7.9.3.00.00 OUTRAS PROVISÕES A LONGO PRAZO - INTER OFSS O 

2.2.8.0.0.00.00 DEMAIS OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO O 
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2.2.8.1.0.00.00 ADIANTAMENTOS DE CLIENTES A LONGO PRAZO O 

2.2.8.1.1.00.00 ADIANTAMENTOS DE CLIENTES A LONGO PRAZO- CONSOLIDAÇÃO O 

2.2.8.1.2.00.00 ADIANTAMENTOS DE CLIENTES A LONGO PRAZO-INTRA OFSS O 

2.2.8.1.3.00.00 ADIANTAMENTOS DE CLIENTES A LONGO PRAZO-INTER OFSS O 

2.2.8.2.0.00.00 OBRIGAÇÕES POR DANOS A TERCEIROS A LONGO PRAZO O 

2.2.8.2.1.00.00 
OBRIGAÇÕES POR DANOS A TERCEIROS A LONGO PRAZO - 

CONSOLIDAÇÃO 
O 

2.2.8.2.2.00.00 
OBRIGAÇÕES POR DANOS A TERCEIROS A LONGO PRAZO -INTRA 

OFSS 
O 

2.2.8.2.3.00.00 OBRIGAÇÕES POR DANOS A TERCEIROS A LONGO PRAZO -INTER OFSS O 

2.2.8.3.0.00.00 DEBÊNTURES E OUTROS TÍTULOS DE DIVIDA A LONGO PRAZO O 

2.2.8.3.1.00.00 
DEBÊNTURES E OUTROS TÍTULOS DE DIVIDA A LONGO PRAZO- 

CONSOLIDAÇÃO 
O 

2.2.8.4.0.00.00 ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL O 

2.2.8.4.1.00.00 
ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL - 

CONSOLIDAÇÃO 
O 

2.2.8.4.2.00.00 ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL -INTRA OFSS O 

2.2.8.4.3.00.00 ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL -INTER OFSS O 

2.2.8.9.0.00.00 OUTRAS OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO O 

2.2.8.9.1.00.00 OUTRAS OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO- CONSOLIDAÇÃO O 

2.2.8.9.2.00.00 OUTRAS OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO-INTRA OFSS O 

2.2.8.9.3.00.00 OUTRAS OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO-INTER OFSS O 

2.2.9.0.0.00.00 RESULTADO DIFERIDO O 

2.2.9.1.0.00.00 VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA (VPA) DIFERIDA  O 

2.2.9.1.1.00.00 
VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA DIFERIDA - 

CONSOLIDAÇÃO 
O 

2.2.9.1.2.00.00 VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA DIFERIDA - INTRA OFSS O 

2.2.9.1.3.00.00 VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA DIFERIDA - INTER OFSS O 
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2.2.9.2.0.00.00 (-) CUSTO DIFERIDO O 

2.2.9.2.1.00.00 (-) CUSTO DIFERIDO - CONSOLIDAÇÃO O 

2.2.9.2.2.00.00 (-) CUSTO DIFERIDO - INTRA OFSS O 

2.2.9.2.3.00.00 (-) CUSTO DIFERIDO - INTER OFSS O 

2.3.0.0.0.00.00 PATRIMÔNIO LIQUIDO O 

2.3.1.0.0.00.00 PATRIMÔNIO SOCIAL E CAPITAL SOCIAL O 

2.3.1.1.0.00.00 PATRIMÔNIO SOCIAL O 

2.3.1.1.1.00.00 PATRIMÔNIO SOCIAL - CONSOLIDAÇÃO  

2.3.1.2.0.00.00 CAPITAL SOCIAL REALIZADO O 

2.3.1.2.1.00.00 CAPITAL SOCIAL REALIZADO - CONSOLIDAÇÃO O 

2.3.1.2.2.00.00 CAPITAL SOCIAL REALIZADO - INTRA OFSS O 

2.3.1.2.3.00.00 CAPITAL SOCIAL REALIZADO - INTER OFSS O 

2.3.2.0.0.00.00 ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL O 

2.3.2.0.1.00.00 
ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL - 

CONSOLIDAÇÃO 
O 

2.3.2.0.2.00.00 ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL - INTRA OFSS O 

2.3.2.0.3.00.00 ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL - INTER OFSS O 

2.3.3.0.0.00.00 RESERVAS DE CAPITAL O 

2.3.3.1.0.00.00 ÁGIO NA EMISSÃO DE AÇÕES O 

2.3.3.1.1.00.00 ÁGIO NA EMISSÃO DE AÇÕES - CONSOLIDAÇÃO O 

2.3.3.1.2.00.00 ÁGIO NA EMISSÃO DE AÇÕES - INTRA OFSS O 

2.3.3.1.3.00.00 ÁGIO NA EMISSÃO DE AÇÕES - INTER OFSS O 

2.3.3.2.0.00.00 ALIENAÇÃO DE PARTES BENEFICIARIAS O 

2.3.3.2.1.00.00 ALIENAÇÃO DE PARTES BENEFICIARIAS - CONSOLIDAÇÃO O 
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2.3.3.2.2.00.00 ALIENAÇÃO DE PARTES BENEFICIARIAS - INTRA OFSS O 

2.3.3.2.3.00.00 ALIENAÇÃO DE PARTES BENEFICIARIAS - INTER OFSS O 

2.3.3.3.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BÔNUS DE SUBSCRIÇÃO O 

2.3.3.3.1.00.00 ALIENAÇÃO DE BÔNUS DE SUBSCRIÇÃO - CONSOLIDAÇÃO O 

2.3.3.3.2.00.00 ALIENAÇÃO DE BÔNUS DE SUBSCRIÇÃO - INTRA OFSS O 

2.3.3.3.3.00.00 ALIENAÇÃO DE BÔNUS DE SUBSCRIÇÃO - INTER OFSS O 

2.3.3.4.0.00.00 CORREÇÃO MONETÁRIA DO CAPITAL REALIZADO O 

2.3.3.4.1.00.00 CORREÇÃO MONETÁRIA DO CAPITAL REALIZADO - CONSOLIDAÇÃO O 

2.3.3.4.2.00.00 CORREÇÃO MONETÁRIA DO CAPITAL REALIZADO - INTRA OFSS O 

2.3.3.4.3.00.00 CORREÇÃO MONETÁRIA DO CAPITAL REALIZADO - INTER OFSS O 

2.3.3.9.0.00.00 OUTRAS RESERVAS DE CAPITAL O 

2.3.3.9.1.00.00 OUTRAS RESERVAS DE CAPITAL - CONSOLIDAÇÃO O 

2.3.3.9.2.00.00 OUTRAS RESERVAS DE CAPITAL - INTRA OFSS O 

2.3.3.9.3.00.00 OUTRAS RESERVAS DE CAPITAL - INTER OFSS O 

2.3.4.0.0.00.00 AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL O 

2.3.4.1.0.00.00 AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL DE ATIVOS O 

2.3.4.1.1.00.00 AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL DE ATIVOS - CONSOLIDAÇÃO O 

2.3.4.2.0.00.00 AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL DE PASSIVOS O 

2.3.4.2.1.00.00 
AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL DE PASSIVOS - 

CONSOLIDAÇÃO 
O 

2.3.5.0.0.00.00 RESERVAS DE LUCROS O 

2.3.5.1.0.00.00 RESERVA LEGAL O 

2.3.5.1.1.00.00 RESERVA LEGAL- CONSOLIDAÇÃO O 

2.3.5.1.2.00.00 RESERVA LEGAL- INTRA OFSS O 
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2.3.5.1.3.00.00 RESERVA LEGAL- INTER OFSS O 

2.3.5.2.0.00.00 RESERVAS ESTATUTÁRIAS O 

2.3.5.2.1.00.00 RESERVAS ESTATUTÁRIAS - CONSOLIDAÇÃO O 

2.3.5.2.2.00.00 RESERVAS ESTATUTÁRIAS - INTRA OFSS O 

2.3.5.2.3.00.00 RESERVAS ESTATUTÁRIAS - INTER OFSS O 

2.3.5.3.0.00.00 RESERVA PARA CONTINGENCIAS O 

2.3.5.3.1.00.00 RESERVA PARA CONTINGENCIAS - CONSOLIDAÇÃO O 

2.3.5.3.2.00.00 RESERVA PARA CONTINGENCIAS - INTRA OFSS O 

2.3.5.3.3.00.00 RESERVA PARA CONTINGENCIAS - INTER OFSS O 

2.3.5.4.0.00.00 RESERVA DE INCENTIVOS FISCAIS O 

2.3.5.4.1.00.00 RESERVA DE INCENTIVOS FISCAIS - CONSOLIDAÇÃO O 

2.3.5.4.2.00.00 RESERVA DE INCENTIVOS FISCAIS - INTRA OFSS O 

2.3.5.4.3.00.00 RESERVA DE INCENTIVOS FISCAIS - INTER OFSS O 

2.3.5.5.0.00.00 RESERVAS DE LUCROS PARA EXPANSÃO O 

2.3.5.5.1.00.00 RESERVAS DE LUCROS PARA EXPANSÃO - CONSOLIDAÇÃO O 

2.3.5.5.2.00.00 RESERVAS DE LUCROS PARA EXPANSÃO - INTRA OFSS O 

2.3.5.5.3.00.00 RESERVAS DE LUCROS PARA EXPANSÃO - INTER OFSS O 

2.3.5.6.0.00.00 RESERVA DE LUCROS A REALIZAR O 

2.3.5.6.1.00.00 RESERVA DE LUCROS A REALIZAR- CONSOLIDAÇÃO O 

2.3.5.6.2.00.00 RESERVA DE LUCROS A REALIZAR- INTRA OFSS O 

2.3.5.6.3.00.00 RESERVA DE LUCROS A REALIZAR- INTER OFSS O 

2.3.5.7.0.00.00 RESERVA DE RETENÇÃO DE PREMIO NA EMISSÃO DE DEBÊNTURES O 

2.3.5.7.1.00.00 
RESERVA DE RETENÇÃO DE PREMIO NA EMISSÃO DE DEBÊNTURES- 

CONSOLIDAÇÃO 
O 
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2.3.5.7.2.00.00 
RESERVA DE RETENÇÃO DE PREMIO NA EMISSÃO DE DEBÊNTURES- 

INTRA OFSS 
O 

2.3.5.7.3.00.00 
RESERVA DE RETENÇÃO DE PREMIO NA EMISSÃO DE DEBÊNTURES- 

INTER OFSS 
O 

2.3.5.9.0.00.00 OUTRAS RESERVAS DE LUCRO O 

2.3.5.9.1.00.00 OUTRAS RESERVAS DE LUCRO - CONSOLIDAÇÃO O 

2.3.5.9.2.00.00 OUTRAS RESERVAS DE LUCRO - INTRA OFSS O 

2.3.5.9.3.00.00 OUTRAS RESERVAS DE LUCRO - INTER OFSS O 

2.3.6.0.0.00.00 DEMAIS RESERVAS O 

2.3.6.1.0.00.00 RESERVA DE REAVALIAÇÃO F 

2.3.6.1.1.00.00 RESERVA DE REAVALIAÇÃO - CONSOLIDAÇÃO F 

2.3.6.1.2.00.00 RESERVA DE REAVALIAÇÃO - INTRA OFSS F 

2.3.6.1.3.00.00 RESERVA DE REAVALIAÇÃO - INTER OFSS F 

2.3.6.9.0.00.00 OUTRAS RESERVAS O 

2.3.6.9.1.00.00 OUTRAS RESERVAS - CONSOLIDAÇÃO O 

2.3.6.9.2.00.00 OUTRAS RESERVAS - INTRA OFSS O 

2.3.6.9.3.00.00 OUTRAS RESERVAS - INTER OFSS O 

2.3.7.0.0.00.00 RESULTADOS ACUMULADOS O 

2.3.7.1.0.00.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS O 

2.3.7.1.1.00.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO O 

2.3.7.1.1.01.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO O 

2.3.7.1.1.02.00 
SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCICIOS ANTERIORES E AJUSTES 

DE EXERCICIOS ANTERIORES 
O 

2.3.7.1.1.02.01 

 

SUPERAVITS OU DEFICITS ACUMULADOS DE EXERCICIOS 

ANTERIORES 
O 

2.3.7.1.1.02.02 AJUSTES DE EXERCICIOS ANTERIORES O 

2.3.7.1.1.03.00 
SUPERÁVITS OU DÉFICITS RESULTANTES DE EXTINÇÃO, FUSÃO E 

CISÃO 
O 



54 
 

2.3.7.1.2.00.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - INTRA OFSS O 

2.3.7.1.2.01.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO O 

2.3.7.1.2.02.00 
SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCICIOS ANTERIORES E AJUSTES 

DE EXERCICIOS ANTERIORES 
O 

2.3.7.1.2.02.01 

 

SUPERAVITS OU DEFICITS ACUMULADOS DE EXERCICIOS 

ANTERIORES 
O 

2.3.7.1.2.02.02 

 
AJUSTES DE EXERCICIOS ANTERIORES O 

2.3.7.1.2.03.00 
SUPERÁVITS OU DÉFICITS RESULTANTES DE EXTINÇÃO, FUSÃO E 

CISÃO 
O 

2.3.7.1.3.00.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - INTER OFSS O 

2.3.7.1.3.01.00 SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO O 

2.3.7.1.3.02.00 
SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCICIOS ANTERIORES E AJUSTES 

DE EXERCICIOS ANTERIORES 
O 

2.3.7.1.3.02.01 
SUPERAVITS OU DEFICITS ACUMULADOS DE EXERCICIOS 

ANTERIORES 
O 

2.3.7.1.3.02.02 AJUSTES DE EXERCICIOS ANTERIORES O 

2.3.7.1.3.03.00 
SUPERÁVITS OU DÉFICITS RESULTANTES DE EXTINÇÃO, FUSÃO E 

CISÃO 
O 

2.3.7.2.0.00.00 LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS O 

2.3.7.2.1.00.00 LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO O 

2.3.7.2.1.01.00 LUCROS E PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO O 

2.3.7.2.1.02.00 
LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS E AJUSTES DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 
O 

2.3.7.2.1.02.01 LUCROS E PREJUIZOS ACUMULADOS NOS EXERCICIOS ANTERIORES O 

2.3.7.2.1.02.02 AJUSTES DE EXERCICIOS ANTERIORES O 

2.3.7.2.1.03.00 LUCROS A DESTINAR DO EXERCÍCIO O 

2.3.7.2.1.04.00 LUCROS A DESTINAR DE EXERCÍCIOS ANTERIORES O 

2.3.7.2.1.05.00 RESULTADOS APURADOS POR EXTINÇÃO, FUSÃO E CISÃO O 

2.3.7.2.2.00.00 LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS - INTRA OFSS O 

2.3.7.2.2.01.00 LUCROS E PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO O 
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2.3.7.2.2.02.00 
LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS E AJUSTES DE EXERCICIOS 

ANTERIORES 
O 

2.3.7.2.2.02.01 LUCROS E PREJUIZOS ACUMULADOS NOS EXERCICIOS ANTERIORES O 

2.3.7.2.2.02.02 AJUSTES DE EXERCICIOS ANTERIORES O 

2.3.7.2.2.03.00 LUCROS A DESTINAR DO EXERCÍCIO O 

2.3.7.2.2.04.00 LUCROS A DESTINAR DE EXERCÍCIOS ANTERIORES O 

2.3.7.2.2.05.00 RESULTADOS APURADOS POR EXTINÇÃO, FUSÃO E CISÃO O 

2.3.7.2.3.00.00 LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS - INTER OFSS O 

2.3.7.2.3.01.00 LUCROS E PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO O 

2.3.7.2.3.02.00 
LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS E AJUSTES DE EXERCICIOS 

ANTERIORES 
O 

2.3.7.2.3.02.01 LUCROS E PREJUIZOS ACUMULADOS NOS EXERCICIOS ANTERIORES O 

2.3.7.2.3.02.02 AJUSTES DE EXERCICIOS ANTERIORES O 

2.3.7.2.3.03.00 LUCROS A DESTINAR DO EXERCÍCIO O 

2.3.7.2.3.04.00 LUCROS A DESTINAR DE EXERCÍCIOS ANTERIORES O 

2.3.7.2.3.05.00 RESULTADOS APURADOS POR EXTINÇÃO, FUSÃO E CISÃO O 

2.3.9.0.0.00.00 (-) AÇÕES / COTAS EM TESOURARIA O 

2.3.9.1.0.00.00 (-) AÇÕES EM TESOURARIA O 

2.3.9.1.1.00.00 (-) AÇÕES EM TESOURARIA - CONSOLIDAÇÃO O 

2.3.9.1.2.00.00 (-) AÇÕES EM TESOURARIA - INTRA OFSS O 

2.3.9.1.3.00.00 (-) AÇÕES EM TESOURARIA - INTER OFSS O 

2.3.9.2.0.00.00 (-) COTAS EM TESOURARIA O 

2.3.9.2.1.00.00 (-) COTAS EM TESOURARIA - CONSOLIDAÇÃO O 

2.3.9.2.2.00.00 (-) COTAS EM TESOURARIA - INTRA OFSS O 

2.3.9.2.3.00.00 (-) COTAS EM TESOURARIA - INTER OFSS O 
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3.0.0.0.0.00.00 VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUTIVA  O 

3.1.0.0.0.00.00 PESSOAL E ENCARGOS O 

3.1.1.0.0.00.00 REMUNERAÇÃO A PESSOAL O 

3.1.1.1.0.00.00 REMUNERAÇÃO A PESSOAL - RPPS O 

3.1.1.1.1.00.00 REMUNERAÇÃO A PESSOAL - RPPS - CONSOLIDAÇÃO O 

3.1.1.2.0.00.00 REMUNERAÇÃO A PESSOAL - RGPS O 

3.1.1.2.1.00.00 REMUNERAÇÃO A PESSOAL - RGPS - CONSOLIDAÇÃO O 

3.1.1.3.0.00.00 REMUNERAÇÃO A PESSOAL - REGIME PRÓPRIO DOS MILITARES O 

3.1.1.3.1.00.00 
REMUNERAÇÃO A PESSOAL - REGIME PRÓPRIO DOS MILITARES - 

CONSOLIDAÇÃO 
O 

3.1.2.0.0.00.00 ENCARGOS PATRONAIS O 

3.1.2.1.0.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - RPPS O 

3.1.2.1.2.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - RPPS - INTRA OFSS O 

3.1.2.1.3.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - RPPS - INTER OFSS O 

3.1.2.2.0.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS O 

3.1.2.2.1.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS - CONSOLIDAÇÃO O 

3.1.2.2.2.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS - INTRA OFSS O 

3.1.2.2.3.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - RGPS - INTER OFSS O 

3.1.2.3.0.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - FGTS O 

3.1.2.3.1.00.00 ENCARGOS PATRONAIS - FGTS - CONSOLIDAÇÃO O 

3.1.2.4.0.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS GERAIS O 

3.1.2.4.1.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS GERAIS - CONSOLIDAÇÃO O 

3.1.2.5.0.00.00 CONTRIBUIÇÕES A ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA O 

3.1.2.5.1.00.00 
CONTRIBUIÇÕES A ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA - 

CONSOLIDAÇÃO 
O 
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3.1.2.9.0.00.00 OUTROS ENCARGOS PATRONAIS O 

3.1.2.9.1.00.00 OUTROS ENCARGOS PATRONAIS - CONSOLIDAÇÃO O 

3.1.2.9.2.00.00 OUTROS ENCARGOS PATRONAIS - INTRA OFSS O 

3.1.2.9.3.00.00 OUTROS ENCARGOS PATRONAIS - INTER OFSS O 

3.1.3.0.0.00.00 BENEFÍCIOS A PESSOAL O 

3.1.3.1.0.00.00 BENEFÍCIOS A PESSOAL - RPPS O 

3.1.3.1.1.00.00 BENEFÍCIOS A PESSOAL - RPPS - CONSOLIDAÇÃO O 

3.1.3.2.0.00.00 BENEFÍCIOS A PESSOAL - RGPS O 

3.1.3.2.1.00.00 BENEFÍCIOS A PESSOAL - RGPS - CONSOLIDAÇÃO O 

3.1.3.3.0.00.00 BENEFÍCIOS A PESSOAL - MILITAR  O 

3.1.3.3.1.00.00 BENEFÍCIOS A PESSOAL - MILITAR - CONSOLIDAÇÃO O 

3.1.8.0.0.00.00 CUSTO DE PESSOAL E ENCARGOS O 

3.1.8.1.0.00.00 CUSTO DE MERCADORIAS VENDIDAS ï PESSOAL E ENCARGOS O 

3.1.8.1.1.00.00 
CUSTO DE MERCADORIAS VENDIDAS ï PESSOAL E ENCARGOS - 

CONSOLIDAÇÃO 
O 

3.1.8.1.2.00.00 
CUSTO DE MERCADORIAS VENDIDAS ï PESSOAL E ENCARGOS - 

INTRA OFSS 
O 

3.1.8.1.3.00.00 
CUSTO DE MERCADORIAS VENDIDAS ï PESSOAL E ENCARGOS - INTER 

OFSS 
O 

3.1.8.2.0.00.00 CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS ï PESSOAL E ENCARGOS O 

3.1.8.2.1.00.00 
CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS ï PESSOAL E ENCARGOS - 

CONSOLIDAÇÃO 
O 

3.1.8.2.2.00.00 
CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS ï PESSOAL E ENCARGOS - INTRA 

OFSS 
O 

3.1.8.2.3.00.00 
CUSTO DE PRODUTOS VENDIDOS ï PESSOAL E ENCARGOS - INTER 

OFSS 
O 

3.1.8.3.0.00.00 CUSTO DE SERVIÇOS PRESTADOS ï PESSOAL E ENCARGOS O 

3.1.8.3.1.00.00 
CUSTO DE SERVIÇOS PRESTADOS ï PESSOAL E ENCARGOS - 

CONSOLIDAÇÃO 
O 

3.1.8.3.2.00.00 
CUSTO DE SERVIÇOS PRESTADOS ï PESSOAL E ENCARGOS - INTRA 

OFSS 
O 


















































































































































































